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INTRODUÇÃO

Os cuidados são imprescindíveis para a reprodução social, ou seja, para 
garantir o sustento diário e a continuidade da vida em sociedade. Isso inclui 
todo o trabalho necessário para a manutenção e o cuidado das pessoas e 
para a reprodução da força de trabalho para o futuro. Engloba as tarefas que 
sustentam a vida cotidiana e asseguram que as pessoas possam trabalhar, 
viver e participar da sociedade. Embora esse trabalho seja essencial, muitas 
vezes é invisível e não remunerado, recaindo principalmente sobre as mulhe-
res, no âmbito familiar. Globalmente, 76,2% do tempo gasto em trabalho de 
cuidado não remunerado está a cargo das mulheres (OIT, 2018a ).

O trabalho de cuidados pode ser prestado tanto de forma remunerada quanto 
não remunerada, e realizado nos domicílios ou em instituições. A organiza-
ção social do cuidado é uma responsabilidade compartilhada entre o Estado, 
o setor privado, as famílias e as comunidades. 

O Estado tem um papel fundamental na regulamentação e na prestação de 
serviços de cuidados, com o objetivo de garantir uma distribuição equitativa 
baseada na corresponsabilidade social e de gênero. A desproporcional carga de 
trabalho de cuidado não remunerado, que recai principalmente sobre as mulhe-
res – particularmente as mulheres pobres e negras –, é um fator determinante 
na transmissão intergeracional da desigualdade, da exclusão e da pobreza. 

O setor privado tem uma responsabilidade essencial na garantia do direito ao 
cuidado, do direito de cuidar e a ser cuidado. Isso inclui a provisão de serviços 
de cuidados acessíveis e de qualidade, a melhoria das condições de trabalho 
do setor e a implementação de políticas que favoreçam a conciliação da vida 
profissional e familiar. Ao assumir esse papel de forma ativa e responsável,  
o setor privado pode contribuir para a redistribuição do trabalho de cuidados, 
a redução das desigualdades de gênero e a melhoria da qualidade de vida das 
pessoas que cuidam e daquelas que recebem cuidados. 

O Brasil tem realizado grandes avanços na garantia do direito ao cuidado.  
A Lei nº 15.069/2024 instituiu a Política Nacional de Cuidados, que visa reco-
nhecer, redistribuir, reduzir, recompensar e representar o trabalho de cuidado, 
tanto remunerado quanto não remunerado. A Política reconhece os princí-
pios da universalidade e da progressividade no acesso a serviços de cuidado 
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de qualidade, bem como a importância da corresponsabilidade social pelo cui-
dado – por meio das responsabilidades compartilhadas dos atores sociais que 
podem prestá-lo (Estado, setor privado, famílias e sociedade civil); da corres-
ponsabilidade entre homens e mulheres; e da incorporação de uma aborda-
gem que contemple as múltiplas dimensões das desigualdades existentes na 
organização social do cuidado no Brasil1.

O cuidado é o fator que articula os processos de produção e reprodução.  
A Resolução da OIT adotada de forma tripartite em 2024, pela 112ª Reunião 
da Conferência Internacional do Trabalho, afirma que:

“o cuidado é essencial para o bem-estar humano, social, 
econômico e ambiental e para o desenvolvimento sustentá-
vel. O trabalho de cuidados, remunerado e não remunerado, 
é essencial para a realização de qualquer outro trabalho. 
Uma economia do cuidado sólida e que funcione bem con-
tribui para que os trabalhadores de hoje e amanhã estejam 
mais saudáveis, cria empregos, apoia empresas e melhora 
a produtividade” (OIT, 2024a). 

As responsabilidades de cuidado exercem um condicionamento estrutural 
sobre as possibilidades das mulheres ingressarem no mercado de trabalho e 
nele progredirem em igualdade de condições. A Convenção (n.º 156) sobre 
Trabalhadores com Responsabilidades Familiares, de 1981, e a Recomendação 
(n.º 165) que a acompanha, fornecem diretrizes e orientações para a formu-
lação de políticas que possibilitem às pessoas trabalhadoras com responsa-
bilidades familiares – homens e mulheres – ingressar, exercer e progredir no 
emprego sem discriminação. 

A Convenção 156 é complementar a outras Convenções da OIT – como a 
Convenção (nº 183) sobre Proteção à Maternidade, de 2000, e a Convenção 
(nº 189) sobre Trabalhadoras e Trabalhadores Domésticos, de 2011 – que fazem 
parte da estrutura normativa da Política e do Plano Nacional de Cuidados  
do Brasil. 

1.	 O projeto de lei para a instituição da Política Nacional de Cuidados, de iniciativa do executivo, foi ela-
borado no âmbito do Grupo de Trabalho Institucional criado pelo Decreto nº 11.460, foi enviado ao Congresso 
Nacional em 3 de julho de 2024, aprovado por ampla maioria na Câmara dos Deputados em 11 de novem-
bro e por unanimidade no Senado em 12 de dezembro. A Lei 15.069/2024 foi sancionada pelo Presidente da 
República em 23 de dezembro de 2024.
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A Convenção 156 – acompanhada da Recomendação 165 – foi adotada pela 
Conferência Internacional do Trabalho em 1981 e, mais de quarenta anos 
depois, ambas são mais válidas do que nunca2. Os países do MERCOSUL 
ratificaram essa Convenção, exceto o Brasil (Klein, 2022). Em 21 de junho de 
2023, foi enviada ao Congresso NAcional a mensagem presidencial propondo 
a ratificação da Convenção e está, atualmente, em discussão3, 4.

2.	 Na América Latina e no Caribe, treze países ratificaram a Convenção nº 156, representando 27% do 
número total de países nos quais esse instrumento está em vigor. A Venezuela foi o primeiro país da região 
e o quarto no mundo a ratificar a Convenção (depois da Noruega, Suécia e Finlândia). Além disso, a Repú-
blica Dominicana está em um estágio bastante avançado nesse processo, desde que adotou uma lei para sua 
ratificação, faltando apenas que ela seja depositada na OIT.
3.	 BRASIL. Mensagem nº 85 de 2023. Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/
prop_mostrarintegra?codteor=2279368&filename=Avulso%20MSC%2085/2023. Acesso em: 1/3/2025.
4.	 O Ministério Público do Trabalho (2013) produziu uma cartilha sobre a relação entre cuidados e igual-
dade de oportunidades no desempenho profissional das trabalhadoras, a qual reflete sobre a importância da 
ratificação da Convenção nº 156. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2279368&filename=Avulso%20MSC%2085/2023
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2279368&filename=Avulso%20MSC%2085/2023
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1. TRABALHADORAS E TRABALHADORES COM 
RESPONSABILIDADES FAMILIARES NO BRASIL DIANTE  
DA CRISE DOS CUIDADOS

A atual organização social do cuidado, baseada na divisão sexual e racial do 
trabalho, é desigual, injusta e insustentável. Ela sobrecarrega as famílias e, 
dentro delas, as mulheres, especialmente as mais pobres e as negras, que 
assumem uma carga desproporcional do cuidado das famílias. A distribuição 
desigual do trabalho de cuidado produz e reproduz desigualdades de gênero, 
raciais, étnicas, de classe, idade, deficiência e territoriais, entre outras. Esse 
modelo de organização social do cuidado gera impactos tanto nas pessoas que 
prestam os cuidados não remunerados à família quanto entre os que neces-
sitam de cuidados e não os recebem adequadamente (MDS/SNPFC, 2024; 
Guimarães, 2024). 

Desde o momento em que procuram o primeiro emprego até o dia em que 
se aposentam, as mulheres – especialmente as mulheres negras e indígenas 
– enfrentam mais obstáculos do que os homens para desenvolver todo o seu 
potencial no trabalho. O tempo gasto ao cuidado relacionado às atividades 
básicas e instrumentais da vida cotidiana, como cuidar de pessoas que reque-
rem atenção especial devido à idade ou a alguma deficiência, realizar limpeza, 
gerenciar a mobilidade, preparar refeições, fazer compras e criar filhos, entre 
muitas outras, traduz-se em menos tempo para que meninas e mulheres pos-
sam estudar, menos possibilidades de inserção plena no mercado de trabalho, 
rendimentos mais baixos, empregos mais precários, menor acesso à previdên-
cia social e pior qualidade de vida. Isso também se expressa na menor parti-
cipação das mulheres em organizações sindicais e empresariais e limita seu 
acesso a posições de poder. As mulheres negras enfrentam maior sobrecarga 
de trabalho de cuidados e menos acesso a empregos de melhor qualidade 
e a posições de poder. Como consequência, suas taxas de participação no 
mercado de trabalho são mais baixas, e as taxas de informalidade, mais altas 
(Feijó, 2022; MDS/SNCF, 2024).

Sobrecarga de trabalho de cuidado não remunerado 

Globalmente, as mulheres realizam 76,2% de todo o trabalho de cuidado não 
remunerado no mundo, dedicando 3,2 vezes mais tempo a isso do que os 
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homens. Isso significa que 606 milhões de mulheres em idade ativa (21,7% do 
total) realizam trabalhos de cuidado não remunerados em tempo integral, em 
comparação com 41 milhões de homens em idade ativa (1,5% do total) (OIT, 
2018a). Em termos de tempo dedicado ao trabalho de cuidado não remu-
nerado, estima-se que a diferença de gênero não será reduzida até 2028 se 
não forem implementadas políticas que promovam mudanças nesses padrões 
(OIT, 2019a).

No Brasil, as mulheres dedicavam (2022), em média, 9,8 horas por semana 
a mais do que os homens em trabalhos de cuidado não remunerado. Nas 
áreas rurais, elas realizavam mais que o dobro de horas de trabalhos de 
cuidado do que os homens, e a diferença de gênero é maior do que nas 
áreas urbanas (as mulheres realizavam 12,4 horas a mais do que os homens 
nas áreas rurais) (IPEA, 2024).

Dependendo do nível de renda, as famílias têm diferentes graus de liber-
dade para organizar o cuidado de seus membros: enquanto aquelas de 
renda mais alta podem recorrer ao mercado para contratar esses servi-
ços, as de renda mais baixa não estão em condições de fazê-lo. Em 2022,  
as mulheres pertencentes a domicílios de baixa renda (com renda familiar 
per capita de até ¼ do salário mínimo) dedicavam, em média, 25,7 horas 
por semana ao trabalho de cuidados não remunerado, 11,6 horas a mais 
do que as mulheres pertencentes a domicílios de renda mais alta (com 
renda per capita superior a 8 salários-mínimos). No caso dos homens, em 
contraste, as diferenças por nível de renda familiar são muito inferiores: 
aqueles que vivem em domicílios de renda mais baixa (até ¼ do salário 
mínimo) dedicam apenas 3,2 horas adicionais ao trabalho de cuidados, em 
comparação com os que vivem em domicílios com renda mais alta (supe-
rior a 8 salários-mínimos). Como resultado desse padrão, a desigualdade 
de gênero em relação ao tempo não remunerado dedicado aos cuidados é 
maior nos domicílios de baixa renda. Neles, as mulheres gastam 13,1 horas 
adicionais em comparação com os homens, enquanto nos domicílios com 
renda mais elevada, a diferença de gênero nas horas gastas com cuidados 
é de 4,7 horas (IPEA, 2024).

As mulheres negras, por sua vez, dedicam mais horas ao trabalho de cui-
dados do que as mulheres brancas (média de 22,4 horas por semana para 
as mulheres negras e 20,7 para as mulheres brancas), e essa diferença por 
raça se expressa em todas as faixas de renda familiar. Por exemplo, nos 
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domicílios com renda per capita até ¼ do salário mínimo, as mulheres bran-
cas dedicam 12,3 horas por semana ao trabalho de cuidados não remune-
rado e as mulheres negras dedicam 13,3 horas. Os homens negros, por 
outro lado, tendem a dedicar menos horas ao trabalho de cuidados, o que 
resulta em uma diferença de gênero maior (em média, 10,5 horas para a 
população negra e 8,9 horas para a população branca). (IPEA, 2024).

A presença de crianças e adolescentes aumenta significativamente o tempo 
dedicado ao trabalho não remunerado pelas mulheres. Embora esse tempo de 
trabalho não remunerado também aumente para os homens, a desigualdade 
de gênero continua elevada. Mulheres com três ou mais filhos dedicam, em 
média, 29,2 horas por semana às tarefas de cuidado – mais do que o dobro do 
tempo dedicado pelos homens (12,5 horas por semana), resultando em uma 
diferença de 16,7 horas semanais entre os gêneros (IPEA, 2024).

As famílias chefiadas por mulheres, por sua vez, enfrentam desafios específi-
cos, pois elas precisam assumir o trabalho de cuidado e o suporte financeiro 
sem um parceiro. Em sua maioria (72,4%), são famílias monoparentais com 
filhos, e há alta correlação entre a idade do início da maternidade e o nível 
de escolaridade da mãe. Os domicílios chefiados por mães solo aumentaram 
17,8% entre 2012 e 2022, passando de 9,6 milhões para 11,3 milhões. Esse 
crescimento se deve, principalmente, ao aumento no número de domicílios 
com mães solo negras, que passou de 5,4 milhões em 2012 para 6,9 milhões 
em 2022 (Feijó, 2023). 

Desigualdades na participação no mercado de trabalho: as 
tarefas de cuidado limitam as oportunidades das mulheres

No Brasil, a taxa de participação das mulheres no mercado de trabalho come-
çou a aumentar acentuadamente a partir da década de 1970, em resposta, 
entre outros fatores, ao maior nível de escolaridade das mulheres, ao questio-
namento de seus papéis tradicionais e à criação de projetos de vida autôno-
mos, bem como às necessidades de mão de obra enfrentadas pela economia 
brasileira como parte de um processo de crescimento. A taxa de incorpora-
ção das mulheres ao mercado de trabalho tendeu a desacelerar a partir dos 
anos 2000 e – sem considerar os anos de crise decorrentes da pandemia de 
COVID-19 – manteve-se relativamente estável nos últimos 15 anos. Esse último 
fenômeno está associado às restrições impostas às mulheres pelo trabalho de 
cuidado não remunerado (Melo et al., 2020). 
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Dados do 2º trimestre de 2024 da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
Contínua (PNAD Contínua), do IBGE, revelam que a taxa de participação labo-
ral das mulheres no Brasil foi de 52,6% e a dos homens foi de 72,3%. Isso 
indica uma diferença de participação no mercado de trabalho por sexo de 19,7 
pontos percentuais. O Brasil tem mais de 90 milhões de mulheres com 14 anos 
ou mais, das quais 47,8 milhões estão na força de trabalho (IBGE, 2024a).

A sobrecarga de trabalho não remunerado para o cuidado da família é uma 
das principais causas da menor participação das mulheres na força de traba-
lho, sobretudo daquelas provenientes de famílias de baixa renda. Sessenta 
e um por cento das mulheres de 25 a 29 anos que não estavam procurando 
emprego em 2022 citaram as responsabilidades familiares como o principal 
motivo. Essas mulheres estavam em um estágio de seu ciclo de vida que coin-
cidia com a chegada dos filhos, o que trazia mudanças na organização da vida 
familiar, fortalecendo os papéis tradicionais. Os homens nessa faixa etária não 
pareciam ter sido afetados, e a proporção que não estava procurando traba-
lho por motivos familiares era de apenas 5,6% (MDS/SNFC, 2023d).

As restrições que as mulheres enfrentam para entrar e permanecer no mer-
cado de trabalho são mais elevadas para as mulheres de famílias de baixa 
renda. Apesar de maior necessidade de contribuir financeiramente com a 
família, a falta de serviços de apoio aos cuidados impede que muitas delas 
o façam. Assim, a diferença da taxa de participação no mercado de trabalho 
entre as mulheres que vivem nos 20% dos domicílios de menor renda (quintil 1)  
em relação àquelas que vivem nos domicílios de mais renda (quintil 5) é de 
25 pontos percentuais. Para os homens, essa diferença por nível de renda é 
muito menor (17,3 pontos percentuais), como mostra a Tabela 1.

Tabela 1 - Taxa de participação no mercado de trabalho, por sexo e quintis de renda, 2022.

Quintil 1 Quintil 5 Diferença

Mulheres 39.8 64.8 25.0

Homens 64.0 81.3 17.3

Fonte: Pesquisa Nacional por Amostra do Domicílio, 2022, Quinta Visita: OIT.

A diferença de participação entre homens e mulheres aumenta significativa-
mente com a presença de crianças no domicílio. Comparando a situação entre 
homens e mulheres de 18 a 59 anos com filhos de 0 a 6 anos, a diferença na 
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taxa de participação era de 33 pontos percentuais (dados de 2022), o que 
mostra o impacto da maternidade nas trajetórias de trabalho das mulheres. 
Essa diferença é ainda maior (48 pontos percentuais) quando se analisa a taxa 
de participação no trabalho por sexo em domicílios com renda per capita de 
meio salário-mínimo ou menos (Costa et al, 2024).

A atual organização social dos cuidados contribui para a reprodução da 
pobreza e de várias formas de desigualdade de gênero e interseccionais. 
Assim, no ano de 2021, 31,8% das mulheres negras no Brasil afirmaram que 
as tarefas de cuidado com a família eram o principal motivo para não entra-
rem no mercado de trabalho, enquanto no caso das mulheres brancas esse 
percentual chegou a 26,7% (MDS/SNCF, 2023a).

Penalização da maternidade

A penalização da maternidade refere-se às consequências negativas que as 
mulheres enfrentam no mercado de trabalho com o nascimento de um filho, 
incluindo uma taxa de participação mais baixa em comparação com as mulhe-
res sem filhos, com os homens em geral e, especialmente, com os homens 
com filhos. No caso das mulheres jovens, a penalização da maternidade pode 
significar o abandono da escola ou a não conclusão de formações, compro-
metendo, assim, sua futura trajetória de emprego.

Os domicílios com crianças menores de 6 anos apresentam níveis mais altos 
de desigualdade de gênero em termos de oportunidades de emprego, quali-
dade do emprego, desenvolvimento de carreira e remuneração do emprego, em 
especial entre a população de baixa renda. A consequência imediata da mater-
nidade é o afastamento de um número significativo de mulheres da força de 
trabalho após se tornarem mães. Machado (2024) observa que, 24 meses após 
a licença maternidade, metade das mulheres estava fora do mercado de traba-
lho, com um forte viés contra aquelas com níveis mais baixos de escolaridade. 

A paternidade e a maternidade têm impacto inverso sobre os rendimentos de 
homens e mulheres. Para as mulheres, independentemente do grupo de renda 
a que pertençam, o efeito do primeiro filho é uma redução na renda do traba-
lho, embora essa queda seja maior para as mulheres de baixa renda: 28% con-
tra 24% para a média das mulheres empregadas. Costa et al. (2024) sugerem 
três causas para esse declínio na renda do trabalho das mulheres: redução na 
taxa de ocupação, redução na jornada de trabalho e aumento da informalidade. 



14

Os homens, por outro lado, experimentam aumento nos rendimentos imedia-
tamente após o nascimento do primeiro filho5, provavelmente como resultado 
de aumento nas horas trabalhadas, aumento na renda por hora trabalhada, ou 
ambos. A taxa de ocupação das mães de crianças pequenas em famílias de 
baixa renda é de apenas 31%, enquanto a dos pais é de 83%, confirmando a 
permanência do modelo que atribui aos homens o papel de prover o sustento 
dos filhos e às mulheres o papel de assumir o seu cuidado (Costa et al., 2024).

Os efeitos da maternidade em termos da participação e ocupação das mulhe-
res no mercado de trabalho não se limitam à fase da primeira infância, mas 
projetam-se por longo período, mesmo quando os filhos já estão crescidos e 
não precisam de cuidados tão intensivos. As mulheres enfrentam várias difi-
culdades para reingressar no mercado de trabalho, sobretudo se o tempo de 
ausência houver sido longo e se a trajetória de emprego houver sido muito 
intermitente. As mulheres de famílias de baixa renda enfrentam mais dificul-
dades para reingressar no mercado de trabalho, e a queda na taxa de ocupa-
ção é maior. Após 10 anos do nascimento do primeiro filho, as mulheres têm, 
em média, 20% menos probabilidade de estar ocupadas, em comparação com 
os homens. Para as mulheres de famílias de baixa renda, essa probabilidade 
aumenta para 24% (Costa et al., 2024).

Crise dos cuidados e políticas para enfrentá-la

A crise dos cuidados é um fenômeno complexo que se expressa no aumento 
das necessidades de cuidado e na diminuição de pessoas adultas para pres-
tá-los de forma não remunerada. No caso do Brasil, essa crise é intensificada 
pela combinação das desigualdades de gênero e raça, afetando principalmente 
as mulheres negras e de baixa renda. A sobrecarga de trabalho não remune-
rado recai desproporcionalmente sobre as mulheres – em maior medida, sobre 
as mulheres negras –, o que se soma à falta de políticas públicas adequadas 
para o acesso universal aos serviços de cuidado e pelo fim da desigualdade 
estrutural no acesso a oportunidades de emprego, perpetuando a dependên-
cia econômica das mulheres em trabalhos precários ou informais.

No Brasil, as mulheres despendem, em média, duas vezes mais horas por 
semana com cuidados e trabalho doméstico do que os homens, sendo as 
mulheres negras as mais afetadas. Essa carga limita seu acesso a empregos 

5.	 Esse padrão não ocorre com homens de famílias de baixa renda. 
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formais e de qualidade, gerando uma armadilha de pobreza e exclusão do 
trabalho. De acordo com os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios Contínua, as mulheres de 25 a 49 anos concentram a maior carga 
de cuidados, e as famílias de baixa renda dependem ainda mais dos cuidados 
não remunerados prestados pelas mulheres​ (IBGE, 2024a).

As mulheres negras, por sua vez, enfrentam maiores dificuldades para acessar 
serviços de cuidados e empregos formais, o que se traduz em condições de 
trabalho mais precárias e salários mais baixos. Essa interseção de desigualda-
des raciais e de gênero limita suas oportunidades de desenvolvimento pessoal 
e profissional. As trabalhadoras domésticas, em sua maioria mulheres afrodes-
cendentes, sofrem com altos níveis de informalidade e falta de proteção social, 
o que agrava sua vulnerabilidade econômica e social no contexto da crise dos 
cuidados. A crise sanitária da COVID-19 aprofundou essas desigualdades, pois 
muitas mulheres assumiram encargos adicionais de cuidados devido ao fecha-
mento de escolas e à falta de apoio em casa. Isso levou a uma maior saída de 
mulheres do mercado de trabalho, especialmente aquelas em empregos infor-
mais e precários – impacto particularmente grave para as mulheres negras e 
de famílias de baixa renda. 

Um desafio adicional é representado pelas projeções sobre a demanda de cui-
dados, impulsionada pelo rápido envelhecimento da população. A Organização 
Pan-Americana da Saúde (OPAS, 2023) estima que a população com mais de 
60 anos de idade que necessita de cuidados de longo prazo na América Latina 
triplicará até 2050, passando de 8 milhões para entre 27 e 30 milhões de pes-
soas. Isso exigirá que os países fortaleçam seus sistemas de cuidados para 
atender à nova demanda. 

Até 2050, estima-se que o Brasil terá cerca de 77 milhões de pessoas depen-
dentes de cuidados – pouco mais de 1/3 da população (OXFAM, 2020).  
O aumento de pessoas idosas com necessidades de apoio representa um desa-
fio para os sistemas de saúde e proteção social no Brasil, especialmente na 
ausência de infraestrutura adequada para cuidados de longo prazo.

A crise dos cuidados no Brasil revela a necessidade urgente de implementação 
de uma política pública nacional integrada de cuidado que inclua uma perspec-
tiva interseccional de gênero e raça, para garantir que as mulheres, majorita-
riamente as de famílias de menor renda e as mulheres negras, possam superar 
os fatores de desigualdade que limitam o exercício do seu direito ao cuidado e 
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à autonomia econômica e tenham oportunidades iguais de emprego e acesso 
a serviços de cuidado adequados. A aprovação da Lei nº 15.069/2024, que 
estabeleceu a Política Nacional de Cuidados, é um marco, tanto por estabe-
lecer o direito ao cuidado quanto pelo consenso social produzido sobre esse 
direito, o que também se refletiu na ampla maioria parlamentar que a apoiou. 

A Política Nacional de Cuidados define como público prioritário crianças e ado-
lescentes, com enfoque especial na primeira infância; pessoas idosas e pessoas 
com deficiência que necessitam de assistência, apoio ou ajuda para realizar 
atividades básicas da vida diária; e as trabalhadoras e trabalhadores do cui-
dado, tanto remuneradas/os quanto não remuneradas/os..

A Política Nacional de Cuidados deve ser implementada por um Plano Nacional 
de Cuidados – com metas, ações e indicadores – que está atualmente em pro-
cesso de desenvolvimento, com a participação ativa de 20 ministérios.
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2. O QUE PROPÕE A CONVENÇÃO Nº 156 FRENTE  
A ESSES PROBLEMAS? 

A Convenção nº 156 (e a Recomendação nº 165 que a acompanha) oferece 
um marco que abarca as necessidades de todas as pessoas trabalhadoras com 
responsabilidades familiares: proíbe a discriminação com base nas responsabi-
lidades familiares e reconhece a necessidade de superar a carga excessiva de 
cuidados que assumem (em particular, as mulheres), como um requisito para a  
igualdade de oportunidades no mundo do trabalho. É o primeiro instrumento 
a abordar a questão do cuidado como uma responsabilidade tanto de homens 
quanto de mulheres, superando preconceitos e estereótipos de gênero que 
atribuíam exclusiva ou majoritariamente às mulheres os direitos derivados das 
políticas de conciliação entre trabalho e família.

A Convenção nº 156 fornece um marco para atender às necessidades das pes-
soas trabalhadoras com responsabilidades familiares e proíbe que sejam dis-
criminadas por este motivo, reconhecendo que a realização de trabalhos de 
cuidado pode ter impacto sobre a capacidade de obter um emprego remune-
rado, de exercê-lo sem impedimentos e de progredir profissionalmente. 

Embora as medidas propostas na Convenção devam estar disponíveis para 
homens e mulheres, reconhece-se que o trabalho de cuidado não remune-
rado é a principal razão pela qual muitas mulheres não conseguem entrar na 
força de trabalho ou são prejudicadas em seu progresso no local de trabalho. 
Portanto, é necessário que os homens também assumam essas responsabi-
lidades, de modo que homens e mulheres encontrem equilíbrio entre essas 
responsabilidades e suas obrigações profissionais. O compartilhamento equili-
brado dos cuidados entre homens e mulheres que trabalham, juntamente com 
o desenvolvimento de um ambiente apropriado, locais de trabalho favoráveis 
aos cuidados e um Estado ativo são condições indispensáveis para o progresso 
em direção à igualdade de gênero e à realização do direito a trabalhar sem ser 
objeto de discriminação.

Por sua vez, a Recomendação nº 165 oferece um roteiro para avançar no cum-
primento dos objetivos da Convenção nº 156, estabelecendo medidas que con-
tribuem para as políticas de melhoria das condições de trabalho e da qualidade 
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de vida de trabalhadores e trabalhadoras, a fim de garantir o acesso, a per-
manência e a reintegração ao trabalho de trabalhadores e trabalhadoras com 
responsabilidades familiares, inclusive aqueles em empregos “atípicos”.

Políticas nacionais integrais e coerentes 

Os princípios subjacentes à Convenção nº 156 reconhecem que a tensão entre 
a produção de mercadorias e a reprodução do gênero humano (e, portanto, 
da força de trabalho) se expressa no funcionamento do mercado de trabalho. 
As políticas para trabalhadoras e trabalhadores com responsabilidades fami-
liares contribuem para o objetivo geral de combater a discriminação, alcançar 
a igualdade de oportunidades e de tratamento e, em especial, a igualdade de 
gênero, raça e etnia. Elas também contribuem para o crescimento econômico 
e o desenvolvimento nacional. Por isso, é tão importante incorporar as res-
ponsabilidades familiares das trabalhadoras e trabalhadores nos objetivos das 
políticas nacionais, a fim de alcançar a integração dessa questão em diferentes 
áreas de políticas. Isso implica reconhecer que o âmbito dos cuidados envolve 
a sociedade como um todo, e não apenas as pessoas com responsabilidades 
familiares (corresponsabilidade social e de gênero).

A preocupação com os cuidados tem recebido atenção no Brasil nos últimos 
tempos. Em janeiro de 2023, o então novo governo estabeleceu como priori-
dade a construção de uma Política Nacional de Cuidados. Uma estrutura ins-
titucional foi estabelecida por meio da criação de duas Secretarias Nacionais 
responsáveis pelo tema no Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome (MDS) e no Ministério das Mulheres (MMULHERES), 
e um Grupo de Trabalho Interministerial foi estabelecido para a construção da 
Política e do Plano Nacional de Cuidados, envolvendo um amplo conjunto de 
ministérios e órgãos federais nesse processo (MDS/SNCF, 2024).

O marco conceitual da política define o cuidado como um trabalho essencial 
para a sustentabilidade da vida humana, da economia e da sociedade: ele 
cumpre uma função social e é um bem público, pois o trabalho de cuidados 
gera benefícios para a sociedade que vão além daqueles gerados para as pes-
soas que o recebem diretamente. Também define o cuidado como um direito 
humano universal. Isso significa que todas as pessoas têm o direito ao cuidado 
em suas três dimensões: a cuidar, a ser cuidados e ao autocuidado. 
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O principal objetivo da Política Nacional de Cuidados é garantir o direito ao cui-
dado, promovendo a corresponsabilidade social e de gênero pela sua provisão, 
considerando as desigualdades de classe, gênero, raça, etnia, idade, território 
e deficiência existentes na sociedade brasileira e suas interseccionalidades.  
A Política também prevê que o governo federal elabore um Plano Nacional de 
Cuidados, com a finalidade de operacionalizar e materializar os objetivos nela 
estabelecidos. (BRASIL, 2024).

Nesse marco, se reconhece o papel central do Estado em garantir o acesso 
ao cuidado para aqueles que o necessitem e de assegurar os direitos daque-
les que cuidam, afirmando o direito a cuidar, a ser cuidado e ao autocuidado. 
Ao mesmo tempo, reconhece-se que as famílias continuam a desempenhar um 
papel fundamental no cuidado de seus membros, assim como as comunidades 
e as instituições do setor privado. 

O conceito do Diamante do Cuidado (Razavi, 2007) fornece elementos para 
reconhecer que o trabalho de cuidado se distribui entre quatro atores princi-
pais: o Estado, o setor privado, as famílias e a comunidade. O problema que 
emerge, portanto, não é o do cuidado em si, mas a maneira como ele é atual-
mente distribuído entre esses quatro atores, que constituem o eixo do dia-
mante, e a desigualdade de gênero que emerge da distribuição desigual das 
responsabilidades de cuidado.

É importante destacar a importância do envolvimento mais ativo e responsá-
vel do Estado na prestação de serviços de cuidado e em sua regulamentação. 
Da mesma forma, o setor privado tem um papel de destaque a desempenhar, 
tanto por meio da prestação de serviços de cuidados quanto pela criação de 
condições que permitam que trabalhadoras e trabalhadores assumam suas ati-
vidades profissionais e responsabilidades de cuidados sem que isso se torne 
um obstáculo para o desenvolvimento de suas carreiras. 

Há várias formas de apoio que as empresas podem obter para implementar 
medidas de apoio a trabalhadoras e trabalhadores no desempenho de suas tare-
fas de cuidado, e os incentivos fiscais são uma delas. No Brasil, atualmente, 
28.000 empresas participam do Programa Empresa Cidadã, o qual estabelece 
um sistema de benefícios fiscais para a extensão da licença-maternidade e 
paternidade. Este programa foi criado em 2008 pela Lei nº 11.770, para promo-
ver a extensão da licença-maternidade em 60 dias, além dos 120 estabelecidos 
por lei, totalizando 180 dias. Em 2016, foi incorporada ao Programa a extensão 
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de 15 dias da licença-paternidade, além dos cinco dias previstos pela Lei nº 103, 
totalizando 20 dias. A licença também se aplica em casos de adoção e para 
casais do mesmo sexo6.

As empresas inscritas nesse programa podem deduzir do imposto de renda a 
remuneração total paga à trabalhadora e ao trabalhador durante a licença-ma-
ternidade ou licença-paternidade. Os pais e as mães que solicitam a licença 
têm direito ao pagamento integral do salário, mas não podem exercer outras 
atividades remuneradas. Embora as empresas não sejam obrigadas a oferecer 
licença estendida, há relatos de que a concessão dessa licença tem impacto 
positivo na qualidade de vida de seus funcionários, bem como em sua motiva-
ção e comprometimento com a empresa.

Em 2022, por meio da Lei nº 14.457, foi criado o Programa Emprega + 
Mulheres, estruturado em sete medidas, com o objetivo de favorecer a inser-
ção laboral das mulheres (Barbosa e Costa, 2023). Quatro dessas medidas 
estão no âmbito dos cuidados. No entanto, como apontam Bento e de Melo 
(2022), essa lei “trata-se mais de uma ‘carta de intenção’ à boa vontade dos 
empregadores do que, de fato, uma concessão de direitos” (p. 91). Os quatro 
âmbitos referentes aos cuidados são os seguintes:

•	 Apoio à parentalidade na primeira infância. Ela autoriza – mas não obriga 
– as empresas a estenderem aos trabalhadores do sexo masculino a pres-
tação de cuidados infantis para crianças com menos de 6 anos de idade. 
A legislação já estabelecia esse direito para as mães trabalhadoras e auto-
rizava as empresas a externalizarem esse serviço, pagando instituições ou 
indivíduos para prestá-lo fora da empresa. 

•	 Apoio à parentalidade por meio de regimes de trabalho flexíveis. A decisão 
sobre a implementação dessa medida fica a critério das empresas, visto 
que não tem caráter obrigatório. As empresas estão autorizadas a ofere-
cer as seguintes medidas para trabalhadoras e trabalhadoras com filhos 
e filhas menores de 6 anos de idade ou sem limite de idade (no caso de 
filhos com deficiência): 

6.	 Consulte: Programa Empresa Cidadã: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orienta-
cao-tributaria/benefícios-fiscais/programa-empresa-cidada/orientações.

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/benefícios-fiscais/programa-empresa-cidada/orientações
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/benefícios-fiscais/programa-empresa-cidada/orientações
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	‒ Oferecer teletrabalho ou trabalho remoto, se as atividades permitirem; 
neste caso, as empresas são solicitadas a priorizar a alocação de vagas 
para as mães e pais que as solicitarem;

	‒ Prever a possibilidade de usar um sistema de compensação de tempo 
de trabalho por meio de banco de horas; 

	‒ Estabelecer horários flexíveis de entrada e saída;

	‒ Somente para mães e pais de crianças com menos de 2 anos de idade: 
as empresas podem oferecer trabalho em meio período e antecipar 
suas férias. 

•	 Apoio ao retorno das mulheres ao trabalho no final da licença-materni-
dade. Autoriza o empregador a suspender o contrato de trabalho do pai, 
a seu pedido e por meio de um contrato individual. Junto da suspensão 
do contrato, será oferecido um curso de formação profissional na moda-
lidade não presencial, que dará acesso a uma bolsa de estudos. 

•	 Flexibilidade no uso da extensão da licença-maternidade. É incorporada 
uma modificação no Programa Empresa Cidadã, estabelecendo a possibi-
lidade de compartilhar a prorrogação com o pai. Também estabelece que 
o período de extensão da licença-maternidade de 60 dias pode ser subs-
tituído por uma jornada de trabalho de 50% por 120 dias. 

O direito ao cuidado e à não discriminação no trabalho por 
razões associadas às responsabilidades familiares 

A Convenção 156 estabelece, em seu Artigo 3º, a necessidade de criar condi-
ções para a efetiva igualdade de oportunidades e de tratamento entre traba-
lhadores homens e mulheres e faz um chamado à inclusão, entre os objetivos 
das políticas nacionais, permitir que os trabalhadores com responsabilida-
des familiares possam exercer seu direito ao emprego sem serem objeto de 
discriminação. Esse argumento é reforçado no Artigo 8º dessa Convenção, 
que afirma que as responsabilidades familiares não devem, por si só, consti-
tuir razão justificável para o término do vínculo empregatício. É por isso que 
a Recomendação nº 165, que acompanha essa Convenção, convida a tomar 
medidas para evitar a discriminação direta ou indireta, com base nas respon-
sabilidades familiares. 
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No Brasil, a não discriminação com base nas responsabilidades familiares 
das trabalhadoras e dos trabalhadores é regulamentada pela Constituição 
Federal e pela legislação trabalhista, especialmente a Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT). 

A Constituição Federal, promulgada em 1988, estabelece em seu artigo 7º  
a proibição de qualquer tipo de discriminação laboral, inclusive com base em 
gênero, raça, idade e situação familiar. O artigo 6º garante o direito à prote-
ção social, incluindo segurança no emprego e a igualdade de oportunidades.

A CLT, por sua vez, garante a proteção dos direitos trabalhistas relacionados 
à maternidade e às licenças familiares, como o direito à licença-maternidade 
e à licença-paternidade, estabelecendo, assim, a proteção das trabalhadoras 
e dos trabalhadores que precisam equilibrar suas responsabilidades de traba-
lho e familiares.

O artigo 373-A da CLT proíbe a discriminação no acesso ao emprego e nas 
condições de trabalho com base no estado civil ou familiar das trabalhadoras 
e dos trabalhadores, protegendo aqueles com responsabilidades familiares.
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3. SISTEMAS DE PROTEÇÃO SOCIAL QUE AVANCEM PARA  
GARANTIR O DIREITO AO CUIDADO 

O cuidado é um bem público essencial para o funcionamento da sociedade e 
das economias, para o exercício dos direitos e para a conquista da igualdade. 
Daí a importância dos sistemas de proteção social e das políticas integrais de 
cuidados para reverter a organização injusta dos cuidados. 

Historicamente, os Estados não assumiram o compromisso de garantir o 
acesso ao direito ao cuidado por meio de políticas públicas, delegando a fun-
ção de reprodução social da vida às famílias e, particularmente, às mulheres. 
No entanto, essa situação está mudando: a Resolução da OIT sobre o Trabalho 
Decente e a Economia do Cuidado convoca à integração do cuidado nas polí-
ticas públicas pertinentes, inclusive nas políticas de proteção social. 

O artigo 30, item (i), insta a: 

“Estabelecer e manter sistemas de proteção social uni-
versais que ofereçam proteção adequada às trabalhado-
ras e aos trabalhadores do cuidado em todos os tipos de 
emprego e reconheçam o trabalho de cuidado não remune-
rado, inclusive por meio da provisão de créditos por cuida-
dos no seguro social” (OIT, 2024). 

No Brasil, por sua vez, a Lei nº 15.069/2024, que instituiu a Política Nacional 
de Cuidados, reconhece entre seus objetivos: “garantir o direito ao cuidado, 
de forma gradual e progressiva, sob a perspectiva integral e integrada de polí-
ticas públicas que reconheçam a interdependência da relação entre quem 
cuida e quem é cuidado” (Artigo 4º, inciso I). A lei também incorpora entre 
suas diretrizes: 

“A atuação permanente, integrada e articulada das políticas 
públicas de saúde, assistência social, direitos humanos, edu-
cação, trabalho e renda, esporte, lazer, cultura, mobilidade, 
previdência social e demais políticas públicas que possibilitem 
o acesso ao cuidado ao longo da vida” (artigo 7º, inciso IV).
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Ao incorporar a dimensão dos cuidados na proteção social, esta amplia seu 
escopo para abordar todas as dimensões necessárias ao alcance do bem-es-
tar (Orosco et al., 2024). As políticas de proteção social são instrumentos pri-
vilegiados para apoiar trabalhadoras e trabalhadores com responsabilidades 
familiares, e desempenham um papel crucial na garantia do direito ao cuidado 
e na redução das desigualdades de gênero e raça. 

Essas políticas oferecem não apenas apoio econômico, mas também servi-
ços e garantias que facilitam a conciliação entre trabalho remunerado e cui-
dados familiares, o que é fundamental para melhorar a equidade no mercado 
de trabalho e aliviar a carga de cuidados que tradicionalmente recai sobre as 
mulheres, especialmente aquelas de famílias de mais baixa renda e as mulheres 
negras. Contribuem ainda para reduzir a desigualdade no trabalho de cuida-
dos por meio da provisão de apoio básico e redes de segurança, mas também 
podem criar as condições para maior corresponsabilidade social e de gênero. 

A meta de universalização dos serviços e das políticas implica abordar de 
maneira gradual as lacunas de proteção social como um elemento indispen-
sável para reduzir a desigualdade. A Recomendação nº 165 orienta que as 
necessidades das trabalhadoras e dos trabalhadores com responsabilidades 
familiares sejam levadas em conta nas políticas de seguridade social (art. 9b). 
Essas políticas podem auxiliar na redução e redistribuição dos cuidados de 
forma mais equitativa, bem como prover serviços de cuidados de qualidade 
a custos que permitam que as famílias de baixa renda tenham acesso a eles 
(OIT, 2024b). Não se trata apenas de garantir os direitos das pessoas traba-
lhadoras, mas, por meio de apoio adequado, garantir os direitos das crianças 
e de outras pessoas que dependem dos seus cuidados. 

As políticas de cuidado requerem sistemas de proteção social de base contri-
butiva e não contributiva que se complementem e respondam aos princípios 
de igualdade, universalidade e corresponsabilidade social e de gênero, para 
assegurar a sustentabilidade da vida humana (CEPAL, 2024). A proteção social 
baseada em contribuições relativas ao trabalho formal não reconhece ade-
quadamente o trabalho não remunerado ou o trabalho informal remunerado,  
o que tende a reproduzir e aprofundar as desigualdades derivadas da atual orga-
nização social dos cuidados. Considerando que, na América Latina, cerca de 
50% das pessoas ocupadas não contribuem ou não estão filiadas à previdência 
social, a proteção social não contributiva desempenha um papel fundamental. 



25

Nas últimas décadas, o Brasil construiu um sistema abrangente de seguridade 
social. Os fundamentos da proteção social do país estão estabelecidos na 
Constituição de 1988, que reconhece a responsabilidade do Estado na garan-
tia dos direitos sociais à educação, à saúde, ao trabalho e à seguridade social 
para todos os cidadãos7. De acordo com essa Constituição, as políticas de 
proteção social estão no âmbito do direito à seguridade social, que inclui a 
proteção social não contributiva (assistência social), a proteção social contri-
butiva (previdência social) e as políticas de saúde. 

A provisão de saúde (de natureza universal) é organizada em torno ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), e a assistência social é oferecida por meio do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS)8. Do ponto de vista dos sistemas de pro-
teção social não contributivos, as políticas integrais de cuidados incluem o 
acesso a serviços, as transferências públicas, que podem contribuir para a 
garantia do direito ao cuidado, entre outras medidas que reconhecem e bus-
quem transformar a atual organização social do cuidado. É fundamental que 
essas políticas estejam articuladas de forma transversal ao conjunto de bene-
fícios dos sistemas de proteção social. 

Entre os serviços e programas do SUAS estão os serviços de assistência,  
o Programa Bolsa Família9 e o Benefício de Prestação Continuada (BPC). Esse 
último consiste em uma transferência monetária equivalente a um salário- 
mínimo, definido como um direito constitucional para pessoas com deficiên-
cia ou pessoas idosas com mais de 65 anos de idade que vivam em domi-
cílios com renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. Contar 
com transferências monetárias, associadas à velhice ou à deficiência, forne-
cidas pelo Estado àqueles que não foram inseridos no mercado de trabalho 
formal ou não fizeram contribuições suficientes durante sua vida profissional 
é particularmente importante para as políticas de cuidado e para o reconhe-
cimento do trabalho de cuidado não remunerado realizado pelas mulheres 
(Abramo et al., 2019).

7.	 O artigo 194 da Constituição Federal de 1988 estabelece "um conjunto integrado de ações de inicia-
tiva dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência 
e à assistência social".
8.	 O Brasil promoveu dois grandes planos intersetoriais para combater de forma abrangente a pobreza 
e a fome: Fome Zero (2003) e Brasil Sem Miséria (2011).
9.	 O funcionamento do Bolsa Família é eminentemente intersetorial, pois depende da coordenação da 
oferta pública de serviços de saúde, educação, segurança alimentar, trabalho, assistência social e desenvol-
vimento econômico disponíveis às famílias beneficiárias (CEPAL, 2013).
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O Regime Geral de Previdência Social do Brasil, de natureza contributiva, tem 
como objetivo repor a renda do trabalhador ou trabalhadora e de sua família 
nos casos de perda total ou parcial, permanente ou temporária, da capacidade 
de trabalho, em decorrência de riscos sociais. Por meio dele, obtêm-se impor-
tantes direitos de cuidados, como licença-maternidade, licença-paternidade, 
licença para cuidar de crianças, licença para o cuidado de filhos, serviços de 
cuidados infantis, entre outros. Muitas dessas medidas, que cobrem as traba-
lhadoras e os trabalhadores formais, foram aprimoradas por meio de acordos 
de negociação coletiva (OIT, 2013). Mas excluem aqueles que não são filiados 
ou não fazem contribuições para a previdência social, uma situação que afeta 
em maior medida as pessoas de famílias de menor renda e as trabalhadoras e 
os trabalhadores negros. 

Em 2022, 41,9% das pessoas empregadas com 16 anos ou mais estavam em 
situação de informalidade10 (mais de 40 milhões de trabalhadoras e trabalha-
dores). Essa situação é marcada por uma forte desiguldade de raça e gênero: 
enquanto quase metade das trabalhadoras e trabalhadores negros estava na 
informalidade (47,5%), essa situação afetava 37,5% das pessoas ocupadas 
não negras. De todas as mulheres que se encontravam na informalidade, 60% 
eram trabalhadoras negras (IPEA, 2024). 

Algumas categorias altamente feminizadas na economia do cuidado, como as 
trabalhadoras domésticas remuneradas (TDR), têm cobertura previdenciária 
ainda menor (MDS/SNCF, 2023b). No quarto trimestre de 2022, apenas 33,5% 
das TDR contribuíram para a previdência social, um pouco mais da metade do 
total das mulheres ocupadas (66%). Assim como em outros indicadores, as 
TDR negras estavam mais desprotegidas: 67% não contribuíam para a previ-
dência social, em comparação com 60% das TDR não negras. 

Na medida em que existe uma tendência de os mercados de trabalho se tor-
narem menos protegidos e informais, ao mesmo tempo em que o reconheci-
mento do vínculo empregatício – e dos direitos e proteções a ele associados 
torna-se um desafio cada vez maior, o objetivo de estender a cobertura da 
proteção social a todas as pessoas ocupadas em todos os tipos de emprego 
é fundamental para garantir o exercício de seus direitos, inclusive o direito 
ao cuidado. 

10.	 O grupo é composto por trabalhadores do setor privado (incluindo trabalhadores domésticos remu-
nerados) sem carteira de trabalho assinada, empregadores e trabalhadores autônomos sem registro nacional 
de pessoas jurídicas (CNPJ) e trabalhadores familiares não remunerados (como ocupação principal).
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4. TEMPOS E MODALIDADES DE TRABALHO  
QUE PERMITAM CUIDAR

O número e a forma como as horas de trabalho são organizadas, assim como 
a disponibilidade de períodos de descanso, podem afetar significativamente a 
qualidade do trabalho e a vida fora do local de trabalho. 

De acordo com a legislação trabalhista brasileira, a jornada de trabalho padrão 
é de oito horas diárias, não podendo ultrapassar 44 horas semanais ou 220 
horas mensais. As horas extras são permitidas, mas limitadas a duas por dia. 
As chamadas “horas normais de trabalho” tem uma forte marca de gênero e 
correspondem à imagem do trabalhador “ideal”, que não tem responsabilidades 
familiares. Esse modelo vem sendo questionado há décadas, especialmente 
pelas mulheres, que são pressionadas à responder as exigências de uma dupla 
jornada de trabalho que gera pobreza de tempo. Essa discussão tem ganhado 
espaço no setor sindical, bem como em algumas empresas, e ganhou impulso 
a partir da crise de COVID-19.

No Brasil, o projeto piloto da organização Reconnect, que propõe uma semana 
de quatro dias, foi bem recebido. Sua fundadora observou que houve “uma 
surpresa superpositiva no Brasil. Há vários mitos no país sobre a exaltação do 
excesso de trabalho. Mas tivemos mais de 300 empresas interessadas nesse 
início. Há uma grande aceitação das empresas, desde microempresários até 
multinacionais com milhares de funcionários”11 . 

Longas jornadas de trabalho – diárias ou semanais – são incompatíveis com 
a conciliação entre vida profissional, familiar e pessoal, e se tornam obstácu-
los para que pessoas com responsabilidades de cuidados, principalmente as 
mulheres, sejam incorporadas ao mercado de trabalho e que desenvolvam uma 
carreira. Elas impossibilitam o exercício do direito ao cuidado, tanto no que 
se refere ao direito a cuidar quanto ao autocuidado, e impedem que as pes-
soas que precisam de cuidados possam exercer o direito a ser cuidadas, uma 
vez que a trabalhadora responsável por elas não dispõe do tempo necessário 
para isso (OIT, 2022a). 

11.	 Consulte https://www.adn40.mx/internacional/brasil-semana-laboral-cuatro-dias-sera-el-prime-
ro-latinoamerica.

https://www.adn40.mx/internacional/brasil-semana-laboral-cuatro-dias-sera-el-primero-latinoamerica
https://www.adn40.mx/internacional/brasil-semana-laboral-cuatro-dias-sera-el-primero-latinoamerica
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A pressão para se adaptar a um ritmo de trabalho elevado, que muitas vezes 
é apresentado como inevitável para o bom funcionamento da empresa, gera 
um conflito naqueles que têm responsabilidades familiares e é um dos grandes 
obstáculos que as mulheres enfrentam no desenvolvimento de suas carreiras, 
gerando a ideia de um custo de mão de obra muito maior para elas. Entretanto, 
também penaliza os homens que expressam explicitamente o desejo de alcan-
çar um equilíbrio entre vida pessoal/familiar e profissional.

Estudos da OIT mostraram que a exigência de disponibilidade constante (“a qual-
quer hora, em qualquer lugar”) é frequentemente vista como um dos elementos 
de uma carreira de alto nível, especialmente devido à conectividade digital atual 
(OIT, 2019b). Essa pressão por longas jornadas de trabalho é concreta, apesar 
das evidências de que estão associadas a uma menor produtividade. 

Está demonstrado que os arranjos de trabalho que proporcionam jornadas mais 
curtas e proteção adequada têm impacto positivo no desempenho das empre-
sas, reduzindo os custos de rotatividade e o absenteísmo, e aumentando a 
produtividade (OIT, 2023a; Messenger, 2019).

A organização da jornada de trabalho é essencial para o exercício do direito 
ao cuidado. O uso de modalidades de trabalho com horário flexível, tanto na 
distribuição da jornada quanto na possibilidade de trabalhar em outro lugar, 
como em casa, é uma tendência crescente para conciliar o emprego remune-
rado com as responsabilidades de cuidado. Essas modalidades surgiram em 
resposta a diversos fatores, incluindo o envelhecimento da população, mudan-
ças nas prioridades das pessoas, transformações no mundo do trabalho e cri-
ses sanitárias. 

A pandemia da COVID-19 levou a um aumento significativo do teletrabalho e 
à necessidade de regulamentá-lo e proteger a separação entre a vida profis-
sional e a vida pessoal sob o princípio de promover o equilíbrio entre as ati-
vidades pessoais, familiares e profissionais. No entanto, se essas medidas se 
concentrarem apenas nas mulheres, reforçarão a imagem de que elas são 
menos dedicadas, menos comprometidas e menos produtivas, e que a res-
ponsabilidade pelo cuidado compete apenas a elas. É preciso tomar cuidado 
para que as políticas que possibilitam o trabalho em casa não sejam vistas 
como medidas de conciliação destinadas apenas às mulheres, pois, se assim 
fosse, estariam reforçando a visão familiarizada do cuidado, aprofundando a 
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divisão sexual do trabalho tradicional e sobrecarregando as mulheres. Também 
é necessário monitorar as condições em que o teletrabalho é realizado, pois, 
na prática, ele pode levar a uma extensão da jornada de trabalho e à diluição/
dissolução dos limites entre o tempo de trabalho e o tempo pessoal, gerando 
uma sobrecarga ainda maior para as mulheres, em especial aquelas com tare-
fas de cuidado.
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5. LICENÇAS PARA QUE AS PESSOAS POSSAM  
CONCILIAR TRABALHO REMUNERADO  
E RESPONSABILIDADES DE CUIDADO

Embora a Convenção nº 156 não trate diretamente do tema das licenças, ela 
se vincula diretamente a outras convenções da OIT, como as que tratam da 
proteção à maternidade, e o Comitê de Peritos da OIT observa que as licen-
ças parentais são necessárias para o cumprimento do objetivo da Convenção 
nº 156. A fim de apoiar a gestão dos países em matérias de cuidados e promo-
ver a igualdade de gênero e a não discriminação, a OIT estabeleceu uma pla-
taforma de conhecimento para disseminar dados e ferramentas sobre licenças 
e serviços de cuidados: o Portal Global de Políticas de Cuidado (Global Care 
Policy Portal12), e desenvolveu uma metodologia – Simulador de Investimentos 
em Políticas de Cuidados da OIT (ILO Care Policy Investment Simulator) – que 
permite a construção de pacotes de investimento em políticas de cuidados 
adequados à realidade de cada país, para responder às lacunas nacionais rela-
cionadas a políticas de licenças e serviços de cuidados (ILO, 2023b).

Promover a distribuição equitativa de licenças entre trabalhadoras e trabalha-
dores é um fator crucial para transformar os papéis tradicionais de gênero em 
relação aos cuidados, reduzir a discriminação de gênero no local de trabalho, 
avançar em direção à igualdade de gênero e promover a corresponsabilidade 
entre homens e mulheres no trabalho de cuidado. 

Licença-maternidade

A proteção à maternidade é um pré-requisito para que haja igualdade de 
oportunidades e de tratamento entre homens e mulheres no mercado de tra-
balho. Ela resguarda a saúde da mulher durante a gravidez e após o parto, 
bem como a saúde do recém-nascido e a segurança econômica de ambos, ao 
garantir que as mulheres trabalhadoras não sejam penalizadas por suas fun-
ções reprodutivas. 

A proteção à maternidade tem sido uma das prioridades da OIT desde sua fun-
dação, em 1919. Nesse mesmo ano, foi adotada a Convenção nº 3 sobre pro-
teção à maternidade. Uma versão revisada dessa Convenção foi aprovada em 

12.	 O Portal pode ser acessado pelo seguinte link: https://www.ilo.org/globalcare/?language=es.

https://www.ilo.org/globalcare/?language=es
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1952, dando origem à Convenção nº 103, que foi revisada posteriormente, dando 
origem à Convenção n.183 sobre Proteção à Maternidade, adotada em 2000.

O Brasil ratificou a Convenção nº 103 em 1965, e ela ainda está em vigor.  
No entanto, o Conselho de Administração da OIT estabeleceu em 2022 que 
essa Convenção será considerada desatualizada e perderá sua vigência, ins-
tando os Estados-Membros a ratificarem a Convenção nº 18313.

No Brasil, a Constituição de 1988 estabeleceu o direito da trabalhadora que 
se torna mãe à licença-maternidade de 120 dias para. A CLT estabelece  
que esse direito também corresponde à mãe adotante e, em caso de morte 
da mãe, a licença é estendida ao cônjuge ou companheiro. A licença materni-
dade é coberta pela seguridade social e garante à trabalhadora o pagamento 
de 100% do salário, a estabilidade no emprego desde a confirmação da gra-
videz até cinco meses após o parto. Além disso a legislação também prevê o 
direito à amamentar a criança por meio de dois intervalos diários de meia hora 
durante a jornada de trabalho até que ela complete 6 meses de idade.

Os processos de negociação coletiva desempenharam papel importante na 
ampliação dos direitos das mães trabalhadoras, antecipando tendências que mais 
tarde foram garantidas em lei. A licença-maternidade de 120 dias foi precedida 
por conquistas obtidas em determinados setores de atividade caracterizados 
por sindicatos mais fortes, os quais conseguiram, por meio de seus proces-
sos de negociação coletiva, aumentar o número de dias de licença-materni-
dade (Abramo e Rangel, 2005; OIT, 2009). No caso de trabalhadoras que atuam 
como servidoras públicas ou que trabalham em empresas que fazem parte do 
Programa Empresa Cidadã, a licença-maternidade é estendida por 60 dias adi-
cionais, chegando a 180 dias. Em 2022, com a adoção da Lei 14.457 (Programa 
Emprega + Mulheres), a extensão da licença-maternidade foi flexibilizada, com 
a opção de 120 dias de licença em troca de trabalho em tempo parcial. 

É importante considerar que a OIT estabelece um mínimo de 14 semanas de 
licença-maternidade para a mãe (equivalente a 98 dias) e recomenda que esse 
mínimo seja de 18 semanas (126 dias). Considerando que as trabalhadoras do 
setor privado no Brasil não atingem o mínimo recomendado pela OIT (18 sema-
nas), um avanço importante seria a extensão da licença-maternidade de 180 
dias para esse setor.

13.	 Consulte: https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/@ed_norm/@relconf/
documents/meetingdocument/wcms_898731.pdf.

https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/@ed_norm/@relconf/documents/meetingdocument/wcms_898731.pdf
https://www.ilo.org/sites/default/files/wcmsp5/groups/public/@ed_norm/@relconf/documents/meetingdocument/wcms_898731.pdf
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O reconhecimento da corresponsabilidade no cuidado:  
Licença-paternidade

A promoção da distribuição equitativa de licenças entre trabalhadoras e tra-
balhadores é um fator crucial para a transformação dos papéis tradicionais de 
gênero em relação aos cuidados, para a redução da discriminação de gênero 
no local de trabalho e para o avanço em direção à igualdade de gênero. Esse 
também é um direito das crianças recém-nascidas: receber cuidado.

Um dos principais avanços em termos de responsabilidades familiares é o cres-
cente reconhecimento do direito do pai de participar dos cuidados e da aten-
ção aos bebês recém-nascidos por meio da licença paternidade. No Brasil,  
a licença-paternidade é de cinco dias, e aumenta para 15 dias no caso de fun-
cionários públicos e trabalhadores de empresas que fazem parte do Programa 
Empresa Cidadã. Apesar de ser um direito, Van der Gaag et al. (2019)14 indica 
que, como resultado de padrões de gênero e da persistência de viéses cultu-
rais, apenas 32% dos pais usufruíram dos cinco dias de licença, enquanto 27% 
não tiraram nenhum dia de licença por ocasião do nascimento ou adoção do 
filho ou filha.

A licença-paternidade de cinco dias coloca o Brasil abaixo da média mun-
dial e latino-americana. Diante dessa situação, o Supremo Tribunal Federal 
(STF) estabeleceu uma sentença, em dezembro de 2023, considerando que 
houve omissão do Congresso Nacional por não haver legislado sobre a licen-
ça-paternidade em 35 anos. Deu um prazo de 18 meses para a adoção de 
nova legislação e, caso isso não ocorresse, o Tribunal estabeleceria novo 
período15. Atualmente (março de 2025), há dois projetos de lei em tramitação 
no Congresso Nacional (um na Câmara dos Deputados e outro no Senado) 
para atender a essa determinação do STF.

A licença parental, por sua vez, tem o objetivo de permitir que mães e pais 
trabalhadores tenham um período de tempo após as licenças-maternidade para 
prestar os cuidados necessários a uma criança pequena. As Recomendações 
que acompanham a Convenção nº 156 (Recomendação nº 165) e a Convenção 

14.	 Pesquisa realizada para este estudo entre homens e mulheres de 25 a 45 anos em 7 países, incluindo 
o Brasil, com uma amostra de 1.709 casos. 
15.	 Veja em: https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=522497&ori=1.

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=522497&ori=1
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nº 11116 (Recomendação nº 191) instam que a licença parental esteja à disposição 
de qualquer um dos progeniores por um período imediatamente após a licen-
ça-maternidade, sem o risco de perda do emprego e com a segurança de man-
ter os direitos associados a ele. Além disso, pode-se considerar a possibilidade 
de estabelecer uma licença parental após o término da licença-maternidade, 
proporcionando uma licença remunerada para ambos os progenitores, con-
forme sugerido na Recomendação nº 191, que acompanha a Convenção nº 183.  
A experiência internacional mostra que as licenças parentais que melhor fun-
cionam são aquelas individuais, intransferíveis e irrenunciáveis, e para ambos 
os progenitores (OIT, 2022b; 2022c).

Outras licenças para cuidados de familiares 

Além das licenças-maternidade, paternidade e parental, há licenças para cui-
dar de crianças até certa idade e para cuidar de membros da família a curto 
e longo prazo em caso de doença, dependência ou deficiência. As licenças 
permitem que as trabalhadoras e os trabalhadores se dediquem às suas res-
ponsabilidades de cuidados com a família, seja por curto período de tempo – 
para atender a uma emergência familiar – ou por um período de tempo mais 
prolongado, relacionado às necessidades de um membro da família. No caso 
do Brasil, a CLT, no seu artigo 473,17 reconhece os seguintes direitos relativos 
ao acompanhamento de familiares e dependentes em caso de necessidades 
médicas (ausência do trabalho sem afetar os salários): 

•	 Permissão para que a mãe ou o pai acompanhem uma filha ou filho menor 
ao médico: 

	‒ XI - de 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos 
de idade a consulta médica (incluído pela Lei nº 13.257, de 2016).  
O Precedente Normativo nº 95 (PN 95), do Tribunal Superior do Trabalho, 
assegura um direito maior, estabelecendo que o direito à licença passa 
a ser semestral, e amplia a idade do filho (definindo a figura do “filho 
menor” – sem fixar limite de idade – em vez de filho de até 6 anos), além 
de incluir os filhos que constam como dependentes no sistema previ-
denciário (DIEESE, 2024). 

16.	 Convenção nº 111 da OIT - Discriminação em Matéria de Emprego e Profissão.
17.	 Art. 473 da CLT/Decreto Lei 5452/2943.



34

•	 Licença para o marido ou companheiro de uma mulher grávida:

	‒ X – por até 2 (dois) dias para acompanhar a esposa ou companheira 
a consultas médicas e exames complementares durante o período de 
gestação (Lei nº 13.257, de 2016). Essa licença foi modificada pela Lei 
nº 14.457, de 2022, passando a prever: 

	‒ X – pelo tempo necessário para acompanhar sua esposa ou companheira 
em até 6 (seis) consultas médicas ou exames complementares durante 
o período de gravidez (Redação dada pela Lei nº 14.457, de 2022). 

No caso de servidores públicos, o artigo 83 da Lei 8.112/1990 concede a possi-
bilidade de solicitar licença médica por motivo de doença na família, incluindo 
pais, filhos, cônjuges ou qualquer pessoa economicamente dependente do ser-
vidor público como pessoas a serem cuidadas. Essa licença pode ser solicitada 
quando a pessoa da família tiver uma condição que exija acompanhamento 
constante, e deve ser respaldada por atestado médico. A duração da licença 
por motivo de doença em pessoa da família pode ser de até 60 dias conse-
cutivos ou intercalados, com remuneração integral. Além disso, ela pode ser 
estendida por até 90 dias adicionais, mas com remuneração correspondente 
a 50% do salário do funcionário público.

As pessoas que trabalham no setor privado não têm direito a licença para cui-
dar de familiares doentes. 

Licença para cuidar de pessoas idosas 

Apesar do aumento da população com mais de 60 anos de idade e das neces-
sidades de cuidados resultantes, ainda é muito incipiente a discussão e o esta-
belecimento de licenças para cuidar de membros da família que não sejam 
filhas e filhos. O cuidado com pessoas idosas e doentes é o que menos se 
compartilha entre homens e mulheres. Essas tarefas são realizadas quase que 
exclusivamente por mulheres. 

No Brasil (como em outros países), existe a obrigação de que os familiares 
em idade avançada sejam cuidados pela própria família, mas não há licença 
para que trabalhadores e trabalhadoras possam cumprir essa obrigação (OIT, 
2022b). O déficit de cuidados de pessoas idosas é muito maior do que o défi-
cit de cuidados com as crianças, e tende a aumentar. Por isso é imperativo 
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tornar os cuidados com esse grupo uma prioridade, além de revisar a legisla-
ção trabalhista para gerar licenças adequadas. 

O artigo 83 da Lei nº 8.112/1990 supramencionado reflete uma aproximação 
aos direitos de proteção de pessoas idosas em situações de dependência.



36

6. SERVIÇOS DE CUIDADO

Serviços de cuidado infantil

A Convenção nº 156 enfatiza que os serviços de creche fazem parte da política 
de apoio às trabalhadoras e trabalhadores com responsabilidades familiares. 
A Recomendação nº 165, que acompanha essa Convenção, destaca a impor-
tância de garantir que os serviços sejam gratuitos ou que seu custo seja pro-
porcional à capacidade de pagamento das famílias. As medidas devem ter um 
escopo suficientemente amplo para abranger todos os setores da atividade 
econômica e todas as categorias de pessoas trabalhadoras.

No Brasil, houve um grande progresso em relação ao acesso a creches, por 
meio de uma série de medidas adotadas desde meados da década de 2000 para 
ampliar a disponibilidade de vagas para crianças em idade pré-escolar (0 a 5 
anos). A disponibilidade de serviços de creche gratuitos e de qualidade permite 
que as mulheres com filhos pequenos se incorporem à força de trabalho, e essa 
possibilidade contribuiu para aumentar a participação das mulheres no mercado 
de trabalho, em especial aquelas com nível de escolaridade inferior ao ensino 
médio, pertencentes a famílias com níveis de renda mais baixos e com maio-
res barreiras para atender às necessidades de cuidados de suas famílias (Cruz 
Castanheira, 2024; Sousa Correa, 2023). Um estudo realizado no Rio de Janeiro 
mostrou que o acesso a creches gratuitas aumentou significativamente a entrada 
das mães na força de trabalho, em particular aquelas que não trabalhavam ante-
riormente, cuja taxa de participação dobrou (IPPF/WHR e Promundo, 2017).

De acordo com a Constituição Brasileira, a creche é um direito das crianças e 
das famílias. Apesar disso, em 2022, apenas 36% (4,1 milhões) das crianças de 
até 3 anos de idade frequentavam a creche (IBGE, 2023). Aproximadamente  
4 em cada 10 famílias optavam por não mandar seus filhos menores de 3 anos 
para a creche. Mas ainda havia 2,3 milhões de crianças de até 3 anos de idade 
que não frequentavam a creche, embora suas famílias tivessem a intenção 
de matriculá-las. As crianças nessa faixa etária de famílias com 20% da renda 
mais alta frequentavam a creche com mais frequência, enquanto as crianças 
das famílias que estão na faixa dos 20% com menores rendas enfrentavam 
mais restrições que as impediam de acessar a creche18. A porcentagem das 
famílias mais pobres que não conseguiam uma vaga era quatro vezes maior do 

18.	 Consulte: https://todospelaeducacao.org.br/wordpress/wp-content/uploads/2024/04/primeira-
-infancia-acesso-a-creche-todos-pela-educacao.pdf.

https://todospelaeducacao.org.br/wordpress/wp-content/uploads/2024/04/primeira-infancia-acesso-a-creche-todos-pela-educacao.pdf
https://todospelaeducacao.org.br/wordpress/wp-content/uploads/2024/04/primeira-infancia-acesso-a-creche-todos-pela-educacao.pdf
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que a das famílias de renda mais alta, e isso se torna um fator de risco para a 
transmissão intergeracional da pobreza. Enquanto 28% das famílias dos 20% 
mais pobres não conseguiam uma vaga, apenas 7% das famílias do quintil de 
renda mais alta enfrentavam essa situação19.

As famílias que gostariam de matricular seus filhos relataram que não podiam 
fazê-lo porque não havia creche na vizinhança ou havia uma creche, mas ficava 
muito longe de casa; não havia vagas disponíveis na creche; a creche não acei-
tava a criança porque ela estava acima do limite de idade para matrícula20.

A partir dos 4 anos de idade, a taxa de matrícula aumentou significativamente21, 
e a porcentagem de crianças de 4 a 5 anos que frequentavam a pré-escola era 
de 91,5% em 2022 (IBGE, 2023). Apesar do progresso na expansão da educa-
ção pré-escolar, as desigualdades de acesso relacionadas ao contexto socioe-
conômico familiar, raça e região geográfica persistem22.

As horas em que as crianças permanecem nos estabelecimentos educacionais 
não apenas garantem seu bom cuidado e desenvolvimento, mas também têm 
impacto sobre as possibilidades de as mães obterem o tempo necessário para 
entrar no mercado de trabalho. Apesar dos esforços para oferecer uma jor-
nada escolar integral, grande proporção de escolas opera em sistema de meio 
período (4 horas por dia), que não é compatível com a jornada de trabalho de 
mães e pais. Isso sobrecarrega o trabalho de cuidado das mulheres e coloca 
em risco a segurança das crianças cujas famílias não têm condições de cuidar 
delas adequadamente durante o dia (MDS/SNCF, 2023d). 

Em 2023, foi criado o Programa Escola em Tempo Integral, com o objetivo de 
ampliar o número de escolas em todas as modalidades da educação básica  
(da educação infantil ao ensino médio) que oferecem jornada escolar igual ou 
superior a 7 horas diárias ou 35 horas semanais, priorizando escolas que aten-
dam alunos em situação de maior vulnerabilidade socioeconômica. Até 2025, 

19.	 Consulte: https://todospelaeducacao.org.br/noticias/acesso-a-creche-entenda-como-a-dificulda-
de-de-acesso-prejudica-milhoes-criancas-pelo-brasil/.
20.	 A importância de ampliar a cobertura e os horários e melhorar o atendimento das creches faz parte 
da agenda sindical da FENATRAD. Os sindicatos de TDR do Nordeste têm se mobilizado ativamente por essa 
demanda nos últimos anos. 
21.	 No Brasil, o ensino obrigatório a partir dos 4 anos de idade foi estabelecido pela Emenda Constitu-
cional nº 59/2009 e regulamentado pela Lei nº 12.796/2013, que alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional (LDB - Lei nº 9.394/1996).
22.	 Consulte: https://todospelaeducacao.org.br/noticias/178-mil-criancas-nao-frequentam-a-pre-es-
cola-por-dificuldade-de-acesso/.

https://todospelaeducacao.org.br/noticias/acesso-a-creche-entenda-como-a-dificuldade-de-acesso-prejudica-milhoes-criancas-pelo-brasil/
https://todospelaeducacao.org.br/noticias/acesso-a-creche-entenda-como-a-dificuldade-de-acesso-prejudica-milhoes-criancas-pelo-brasil/
https://todospelaeducacao.org.br/noticias/178-mil-criancas-nao-frequentam-a-pre-escola-por-dificuldade-de-acesso/
https://todospelaeducacao.org.br/noticias/178-mil-criancas-nao-frequentam-a-pre-escola-por-dificuldade-de-acesso/
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espera-se que mais de 900.000 alunos estudem em período integral. Treze por 
cento das matrículas correspondem a crianças que frequentam a creche (0 a 3 
anos), e 6,8% correspondem àquelas que frequentam a pré-escola (4 a 5 anos)23.

A responsabilidade atribuída às mulheres pelo cuidado de crianças pequenas 
é um princípio cultural profundamente enraizado e sancionado pela legislação 
trabalhista. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) assegura o direito à 
creche (“auxilio creche”)24 apenas para as mães que trabalham, sob a premissa 
de que o pai não tem responsabilidade pelos cuidados de seu filho ou filha. 
Não há uma regra fixa que determine por quanto tempo a trabalhadora deve 
receber o auxílio-creche, mas muitas empresas estenderam esse benefício por 
um período que excede o da amamentação. Há, também, um número signifi-
cativo de empresas que incluem os pais nesse benefício, uma medida impor-
tante para promover a corresponsabilidade pelos cuidados. 

Ademais, esse benefício é concedido somente até que a criança complete 6 meses 
de idade – associando indiretamente essa licença à amamentação –, o que é insu-
ficiente para que as mulheres possam dar continuidade à sua vida profissional. 

A obrigação de conceder o referido auxílio é restrita às empresas que contra-
tam 30 ou mais trabalhadoras com mais de 16 anos de idade, o que, na prá-
tica, pode funcionar como um desestímulo à contratação de mulheres, uma 
vez que, ao estabelecer um limite de 29 trabalhadoras, a empresa não é obri-
gada a assumir o custo da creche durante o período de amamentação. 

Serviços de cuidados para pessoas idosas

A crise de cuidados vai além das necessidades de cuidados infantis. A demanda 
por serviços de cuidados de longa duração para pessoas idosas em diferen-
tes estágios de envelhecimento e para pessoas com deficiência que precisam 
de cuidados ou apoio – seja em sua própria casa ou grupo familiar, em sua 

23.	 Consulte: https://www.gov.br/mec/pt-br/escola-em-tempo-integral/monitoramento-e-avalia-
cao/20241205BoletimEscolaemTempoIntegral.jpg.
24.	 O auxílio-creche é um direito previsto nos §§ 1º e 2º do artigo 389 da Consolidação das Leis do Trabalho: 
	 § 1º - Os estabelecimentos em que trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezes-
seis) anos de idade deverão dispor de locais apropriados onde seja permitido às empregadas guardar sob vigi-
lância e assistência os seus filhos no período de amamentação.
	 § 2º - A exigência do § 1º poderá ser suprimida por meio de creches distritais mantidas, diretamente 
ou mediante convênios, com outras entidades públicas ou privadas, pelas próprias empresas, em regime 
comunitário, ou a cargo do SESI, do SESC, da LBA ou de entidades sindicais.

https://www.gov.br/mec/pt-br/escola-em-tempo-integral/monitoramento-e-avaliacao/20241205BoletimEscolaemTempoIntegral.jpg
https://www.gov.br/mec/pt-br/escola-em-tempo-integral/monitoramento-e-avaliacao/20241205BoletimEscolaemTempoIntegral.jpg
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própria moradia ou em suas interações com a sociedade – foi acentuada pelo 
aumento da expectativa de vida, ou seja, pelo envelhecimento demográfico. 

No Brasil, a proporção de pessoas com mais de 60 anos de idade aumentou 
de 8,7% em 2000 para 15,6% em 2023. Em 2070, espera-se que 37,8% dos 
habitantes do país sejam pessoas idosas, mais que o dobro do número atual. 
O número de pessoas com mais de 70 anos triplicará entre 2020 e 2050, pas-
sando de 13 milhões para 37 milhões.

O envelhecimento da população apresenta desafios importantes para as polí-
ticas de cuidados e de como lidar com a crescente demanda por serviços de 
cuidados de longo prazo em um contexto de redução das redes de cuidados 
tradicionais, fornecidas pelas famílias e, dentro das famílias, pelas mulheres. 
Entretanto, as mulheres têm cada vez menos disponibilidade para o trabalho 
de cuidado não remunerado na esfera doméstica.

Cerca de 10,5% das pessoas com 65 anos ou mais no Brasil estão em situação 
de dependência funcional, ou seja, apresentam uma ou mais limitações na reali-
zação das atividades da vida diária, e o percentual sobe para 29% entre as pes-
soas com 85 anos ou mais. Em termos absolutos, isso significa mais de 2 milhões 
de pessoas maiores de 65 anos com dificuldades de realizar atividades básicas da 
vida diária. Esse número pode chegar a mais de 6 milhões de pessoas até 2050. 

Em uma abordagem mais ampla, mais da metade (52%) das pessoas com mais 
de 80 anos de idade tem alguma deficiência. O processo de envelhecimento indi-
vidual é heterogêneo, mas fortemente influenciado pelas dimensões de gênero, 
raça/cor, etnia, território, nível de renda, entre outras (MDS/SNFC, 2023e). 

O cenário atual revela a necessidade urgente de avançar em direção a uma 
transformação da organização social do cuidado, a fim de aliviar a carga de 
cuidados que pesa sobre as famílias e garantir o direito ao cuidado e a uma 
vida digna, que promova a autonomia das pessoas idosas. 

Os serviços de acolhimento de pessoas idosas estão enquadrados, em sua 
maioria, no Sistema Único de Assistência Social (SUAS), sendo alguns outros 
oferecidos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). As ações do SUAS 
estão focadas no fortalecimento dos vínculos familiares e na permanência das 
pessoas idosas em suas comunidades de referência e em seus lares, com apoio 
às atividades de vida diária em suas próprias residências (MDS/SNFC, 2023e).
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Os cuidados residenciais são os mais numerosos, e a prestação de serviços é 
fornecida principalmente pelo setor privado. Apenas 2% das aproximadamente 
7.000 instituições de longa permanência no país são públicas. Essas institui-
ções cuidam de pessoas com mais de 60 anos de idade, com graus variados 
de dependência, que não podem viver com suas famílias (Peroni et al., 2023).

Os centros-dia também são uma parte importante da oferta pública de serviços 
para a população idosa dependente, com 1.640 centros registrados em 2018  
(a maioria na região Sudeste). Esses centros atendem quase 14.500 pessoas em 
situação de dependência ou deficiência (MDS/SNFC, 2023e; Peroni et al., 2023). 

Os serviços de atenção domiciliar estão ainda em estágio incipiente de desen-
volvimento. O Programa Melhor em Casa, do SUS, foi concebido para cuidar 
de pessoas idosas que não podem sair de casa, mas seu foco é exclusivamente 
a assistência à saúde, e o programa não oferece apoio para a realização de 
atividades diárias ou outro tipo de apoio social (da Mota Peroni et al., 2023). 
Em São Paulo, o Programa de Acompanhamento de Idosos (PAI) é uma moda-
lidade de atenção domiciliar biopsicossocial para pessoas idosas em situação 
de vulnerabilidade social, que oferece a prestação de serviços por profissionais 
de saúde e acompanhantes de pessoas idosas, com o objetivo de dar apoio e 
assistência às atividades da vida diária (AVD) e satisfazer outras necessidades 
sociais e de saúde. Em Belo Horizonte, o Programa Maior Cuidado, coorde-
nado conjuntamente pelas Secretarias Municipais de Saúde e de Assistência 
Social, tem uma abordagem integrada sócio-sanitária e comunitária, contando 
com uma equipe de profissionais de apoio ao cuidado familiar. A equipe é for-
mada por pessoas da própria comunidade que são treinadas e contratadas 
pelo município para prestar apoio envolvendo toda a família, inclusive o cui-
dador principal, além de acompanhar a situação da pessoa idosa e informar a 
equipe social e de saúde (Lloyd-Sherlock et al., 2024).

É importante observar que as pessoas idosas não apenas demandam cuida-
dos, mas também os prestam: muitas famílias estabelecem suas estratégias 
de cuidados contando com o trabalho não remunerado prestado por mulhe-
res idosas. No Brasil, as mulheres entre 60 e 69 anos de idade dedicam, em 
média, 24 horas semanais às responsabilidades de cuidado, número que, no 
caso daquelas com mais de 80 anos, chega a 17 horas semanais. Esse dado 
contradiz a percepção sobre as pessoas idosas apenas como demandantes de 
cuidado, e expõe a continuidade dessas tarefas mesmo em idade avançada. 
(MDS/SPCF, 2023e).
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7. POLÍTICAS DE EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL

A Convenção nº 156 (Art. 4) e a Recomendação nº 165 (Art. 12-16) fornecem 
orientações para permitir que as pessoas trabalhadoras com responsabilidades 
familiares se preparem, obtenham e permaneçam no emprego sem entrar em 
conflito com suas responsabilidades profissionais e familiares. Essas diretrizes 
levam ao reconhecimento de que o funcionamento dos mercados de traba-
lho é moldado por regras formais e informais de gênero que são determinan-
tes na formação das aspirações, comportamentos e expectativas de homens 
e mulheres. 

As políticas de emprego são instrumentos relevantes para facilitar a integração 
plena das pessoas trabalhadoras com responsabilidades familiares, criar um 
ambiente de trabalho igualitário e apoiar a conciliação entre trabalho, família 
e vida pessoal. As políticas de mercado de trabalho são instrumentos relevan-
tes para promover a igualdade de gênero por meio de formação e orientação 
profissional, bem como serviços de emprego e colocação. 

Formação técnica e profissionalizante

A segregação ocupacional de gênero, que relega as mulheres a um número 
menor de ocupações e a salários mais baixos (uma grande proporção ligada 
ao setor de cuidados), começa na escola. 

Apesar de suas conquistas educacionais, as mulheres enfrentam maiores obs-
táculos ao desenvolvimento de habilidades e à aprendizagem contínua devido a 
barreiras socioeconômicas e estruturais associadas a normas culturais e este-
reótipos de gênero. O acesso das mulheres à formação profissional é limitado 
pela falta de tempo resultando da “dupla jornada”, a qual restringe suas possi-
bilidades de adquirir habilidades que tenham maior demanda pelo mercado e, 
assim, construir uma base mais sólida para o desenvolvimento de suas carreiras. 

As responsabilidades de cuidado e o trabalho cotidiano que elas acarretam 
têm forte impacto sobre a permanência de mulheres jovens no sistema edu-
cacional. Entre adolescentes de 15 a 17 anos que não frequentam a escola, 
25% apontam as responsabilidades domésticas e de cuidado como principal 
motivo. No caso das mulheres jovens de 18 a 24 anos, esse percentual sobe 
para 36,6% (MDS/SNCF, 2023d). 
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A evasão do sistema educacional está intimamente relacionada à impossi-
bilidade de compatibilizar os estudos com as responsabilidades familiares.  
As mulheres que abandonam o ensino superior o fazem principalmente devido 
às suas responsabilidades de cuidado e à falta de recursos econômicos,  
o que afeta mais as mulheres negras e de baixa renda, pois elas não conse-
guem cobrir os custos educacionais e de transporte, nem ter acesso a bolsas 
de estudo ou apoio suficientes. As desigualdades étnico-raciais, de gênero e 
socioeconômicas interagem para restringir o acesso e a permanência dessas 
mulheres no ensino superior (Abramo et al., 2021; INEP, 2022; INEP, 2023).

Em 2022, 25,8% das mulheres e 14,4% dos homens com idade entre 15 e 29 
anos não estavam estudando nem empregados no mercado de trabalho. Para 
as mulheres negras, esse número era de 29,9%, dez pontos percentuais a mais 
do que para as mulheres brancas (19,8%). Uma proporção majoritária dessas 
mulheres (especialmente entre 25 e 29 anos de idade) dedicava sua jornada 
diária de trabalho principalmente às suas responsabilidades familiares, o que 
contrastava com a situação dos homens nessa faixa etária que não estavam 
no mercado de trabalho nem estudavam, mas também não assumiam tarefas 
de cuidado (IBGE, 2024b).

Embora, em termos globais, a proporção de trabalhadores homens e mulhe-
res que participam de formação seja semelhante, há diferenças importantes 
no tipo de formação que recebem e nos benefícios que elas trazem. As chan-
ces de as mulheres encontrarem um novo emprego que corresponda às suas 
habilidades, mudarem de carreira e adquirirem novas habilidades são muito 
mais limitadas do que as dos homens (OIT, 2021). Daí a necessidade de medi-
das para promover especificamente a igualdade de gênero e corrigir as desi-
gualdades nas políticas de formação. 

Para atingir esses objetivos, é necessário abordar os estereótipos de gênero 
e oferecer treinamento que responda à demanda do mercado por habilida-
des e que ajuste seu tempo, custos e conteúdo para superar as barreiras de 
acesso enfrentadas pelas mulheres, principalmente se elas também tiverem 
responsabilidades de cuidado. Devem ser asseguradas às mulheres as con-
dições necessárias para que elas possam efetivamente participar e concluir 
os cursos de formação sem serem forçadas a desistir porque estão impossi-
bilitadas de atender às suas responsabilidades de cuidado. Para isso, devem 
ser considerados aspectos como horários apropriados e a disponibilidade de 



43

espaços para o cuidado de crianças sob a responsabilidade dessas mulheres 
durante o horário da formação. 

É necessário insistir para que as políticas de formação promovam a correspon-
sabilidade, estejam disponíveis para trabalhadores e trabalhadoras com res-
ponsabilidades familiares e evitem cair no preconceito que impõe às mulheres 
a responsabilidade exclusiva pelo cuidado (OIT, 2023c). 

Serviços públicos de emprego 

Embora os serviços públicos de emprego (SPE) tenham sido inicialmente pro-
jetados para ajudar a reduzir o desemprego e a lidar com o desemprego cau-
sado por causas estruturais, os SPE podem desempenhar um papel importante 
na abordagem dos fatores associados aos trabalhos de cuidados que limitam 
as oportunidades de emprego às mulheres. Muitas mulheres querem entrar no 
mercado de trabalho, e fariam isso se pudessem atender às necessidades de 
cuidados da família e ter o apoio necessário para procurar emprego. Os SPE 
também prestam serviços aos empregadores por meio da divulgação de ofer-
tas de emprego, aplicando uma abordagem de igualdade, apoiando as empre-
sas na elaboração de descrições de cargos, fornecendo-lhes informações que 
contribuam para a erradicação de estereótipos e aprimorando suas políticas 
de recrutamento e seleção a partir de uma perspectiva de corresponsabilidade 
dos cuidados. 

A orientação profissional oferece apoio no processo de busca de emprego, 
com informações sobre as profissões e assessoria sobre como preparar a 
candidatura. Assim como a formação, ela desempenha papel fundamental na 
determinação do acesso ao emprego e à ocupação. 

O artigo 7º da Convenção nº 156 refere-se especificamente à orientação ocu-
pacional em relação à integração na força de trabalho de trabalhadoras e tra-
balhadores com responsabilidades familiares. A orientação é fornecida pelos 
Serviços Públicos de Emprego, que prestam serviços de assessoria, informação 
e colocação. Para cumprir seu papel adequadamente, eles devem contar com 
pessoal com formação apropriada e responder adequadamente às necessida-
des particulares das pessoas trabalhadoras com responsabilidades familiares 
e às limitações enfrentadas pelas mulheres por motivos de gênero. 
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O princípio da igualdade, estabelecido na Convenção nº 111, refere-se ao fato 
de que todos têm o direito de ter sua candidatura a um emprego conside-
rada de forma justa e sem discriminação. É importante que os procedimentos 
de recrutamento sejam baseados na igualdade de oportunidades e em crité-
rios objetivos, competência ou mérito, e que sejam livres de preconceitos de 
gênero ou associados a responsabilidades familiares.
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8. INFORMAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO PARA A CRIAÇÃO  
DE UM AMBIENTE PROPÍCIO 

Informações e estudos para monitoramento de políticas 

A OIT solicita que os Estados-membros forneçam as informações necessá-
rias para monitorar e avaliar a aplicação de suas convenções e para fazer os 
ajustes necessários. Em relação à Convenção nº 156, a Recomendação nº 165 
menciona explicitamente a necessidade de informações apropriadas para: 

assegurar que a tomada de decisões sobre igualdade e não 
discriminação, inclusive igualdade de gênero, sobre a conci-
liação entre trabalho e responsabilidades familiares e sobre 
disposições de proteção à maternidade, seja baseada em 
estatísticas e indicadores confiáveis e oportunos. (OIT, 1981)

As estatísticas, a coleta de dados e os estudos são essenciais para o moni-
toramento e a avaliação das políticas para mulheres trabalhadoras com res-
ponsabilidades familiares e para identificar a natureza, a extensão e as causas  
da discriminação. 

A crítica da economia feminista à visão tradicional da atividade econômica 
possibilitou o reconhecimento da estreita ligação entre o trabalho realizado 
para o mercado e o trabalho de cuidado não remunerado, superando, assim, 
a invisibilidade histórica do trabalho de cuidado não remunerado e avançando 
em direção a uma noção de trabalho que reconhece tanto as facetas remu-
neradas quanto as não remuneradas. As definições adotadas pela 18ª e 19ª 
Conferências Internacionais de Estatísticos do Trabalho (ICLS) representam 
um grande avanço ao reconheceram as atividades produtivas realizadas pelas 
famílias como trabalho e como parte da esfera ampliada da produção. 

Apesar dos grandes avanços, o desafio de incorporar o trabalho não remune-
rado à noção de “trabalho” permanece. A noção clássica de trabalho na legis-
lação trabalhista e nas estatísticas trabalhistas ainda está restrita ao emprego 
remunerado. Nessa estrutura, somente as atividades que geram renda mone-
tária são consideradas como “trabalho”. Portanto, o trabalho não remunerado, 
como as tarefas de cuidado, o cuidado com as crianças, o trabalho domés-
tico ou o apoio a outros membros da família, permanece invisibilizado. Essa 
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omissão tem consequências em termos de políticas públicas, pois, enquanto 
o trabalho não remunerado não for reconhecido, nenhuma política será elabo-
rada para proteger a quem cuida ou redistribuir essas responsabilidades.

A mensuração do tempo gasto em atividades de cuidado não remuneradas 
é fundamental para dar visibilidade ao trabalho de cuidado. Com o objetivo 
de aprimorar a mensuração de dados que possibilitem um diagnóstico mais 
preciso dos padrões de uso excessivo do tempo na população brasileira, foi 
criado em 2023 um grupo técnico de trabalho sobre uso do tempo, com-
posto por representantes do IBGE, do Ministério do Desenvolvimento Social,  
do Ministério das Mulheres, do Ministério do Trabalho e Emprego, do Ministério 
da Fazenda e especialistas acadêmicos no assunto. Como resultado, o número 
de perguntas no módulo “Outras Formas de Trabalho”, da Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios (PNAD-Contínua), foi ampliado. Além disso,  
a Pesquisa de Orçamento Familiar passará a incorporar um módulo piloto sobre 
o uso do tempo – em formato diário – que será aplicado em cinco unidades 
federativas do país.

Conscientização e revalorização dos cuidados

As Convenções nº 111 e nº 156 preveem a necessidade de acompanhamento de 
sua implementação por meio da promoção da conscientização, compreensão 
e aceitação pública do princípio da igualdade e da não discriminação. Nesse 
sentido, a informação, a educação e a conscientização são fundamentais para 
promover a igualdade substantiva e para assegurar que as situações de desi-
gualdade e discriminação vivenciadas principalmente pelas trabalhadoras, 
devido às suas responsabilidades de cuidado, sejam identificadas e abordadas. 

É preciso enfrentar os preconceitos e estereótipos existentes no mundo do 
trabalho, promover uma mudança de atitude e o envolvimento dos homens no 
trabalho de cuidado para a corresponsabilidade de gênero, desnaturalizando a 
atribuição do cuidado como tarefa feminina, e a divisão sexual e racial do tra-
balho, que protege essa visão no Brasil. A sobrerrepresentação de mulheres 
negras em ocupações da economia do cuidado, com maiores déficits de tra-
balho decente e menor qualificação e proteção social, se reflete não apenas 
no trabalho doméstico remunerado, mas também em outras profissões rela-
cionadas ao cuidado. Uma abordagem transformadora visa não apenas corrigir 
situações de disparidade, mas também mudar a dinâmica de gênero, social, 
racial e cultural subjacente à discriminação.
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A atribuição tradicional de responsabilidades de cuidado às mulheres e o papel 
de provedor aos homens sobrecarregam o tempo das mulheres, geram desi-
gualdade de gênero e são a base para as limitações que elas experimentam 
no mundo do trabalho. Os estereótipos de gênero reforçam a noção de que, 
para os homens, o cuidado familiar consiste principalmente em sua contribui-
ção econômica. 

Portanto, a corresponsabilidade pelo cuidado requer o enfrentamento das 
normas tradicionais de masculinidade para promover a mudança de compor-
tamento: não basta a existência de uma normativa que promova uma parti-
cipação mais ativa dos homens no cuidado por meio da licença-paternidade 
e de outros direitos e benefícios – se as regras implícitas, que a maioria das 
pessoas aceita socialmente, continuarem a condicionar a tomada de decisões 
individuais. Conforme destacado acima, uma pesquisa no Brasil mostrou que 
apenas 32% dos pais tiraram cinco dias de licença, enquanto 27% não usu-
fruíram de nenhum dia de licença pelo nascimento ou adoção do filho ou filha 
(Van der Gaag et al., 2019).
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9. DIÁLOGO SOCIAL

O tripartismo e o diálogo social são a base para a realização efetiva da igual-
dade de oportunidades e de tratamento entre os gêneros, pois vão além da 
“consulta” e incluem o trabalho conjunto. A Convenção nº 156 atribui grande 
importância ao papel das organizações de trabalhadores e empregadores para 
garantir sua plena implementação. A participação ativa desses atores contri-
bui para assegurar que as medidas adotadas sejam amplamente apoiadas e 
que as políticas sejam efetivamente implementadas. Ademais, auxilia na ela-
boração de outras medidas positivas em resposta às necessidades e realida-
des, promovendo a apropriação dos objetivos das Convenções por todos os 
atores interessados. 

A Convenção ainda reconhece o direito das organizações de empregadores e 
de trabalhadores de participarem da elaboração e da implementação de medi-
das destinadas a efetivar suas disposições. 

A preocupação em promover locais de trabalho inclusivos e com igualdade de 
oportunidades abrange tanto o setor empresarial quanto o sindical. Os estu-
dos da OIT (2015, 2019c) mostram que as responsabilidades familiares e a 
influência dos estereótipos de gênero na cultura empresarial estão entre os 
principais obstáculos enfrentados pelas mulheres, e que uma das preocupa-
ções do mundo empresarial reside em como aproveitar o talento e as habili-
dades das mulheres para impulsionar o crescimento e a inovação por meio de 
maior incorporação delas ao mercado de trabalho e nos cargos de liderança. 

No Brasil, cerca de 30% das empresas pertencem a mulheres, e as barrei-
ras relacionadas a raça e gênero afetam suas oportunidades de crescimento 
no ambiente empresarial. A maioria dessas empresas é de micro ou pequeno 
porte, em razão de limitações no acesso a financiamento e a oportunidades 
de crescimento econômico. Ademais, estão concentradas em setores menos 
lucrativos, como serviços, varejo e atividades relacionadas a cuidados, em 
contraste com setores predominantemente masculinos e com maior potencial 
econômico, como tecnologia e manufatura. 

As mulheres empreendedoras enfrentam desafios adicionais devido à carga de 
cuidados, à falta de redes de apoio e às normas sociais de gênero, que limi-
tam sua disponibilidade de tempo para se dedicarem aos negócios. Esses obs-
táculos são agravados pela discriminação e pelo preconceito racial, afetando 
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particularmente as mulheres negras, que enfrentam barreiras adicionais para 
acessar financiamento e redes de negócios (Banco Mundial, 2020; KPMG 
Brasil, 2021).

No entanto, há espaço para aumentar a proporção de mulheres empresá-
rias bem como o tamanho e a lucratividade de seus negócios, desde que as 
barreiras que elas enfrentam sejam enfrentadas. A proporção de mulheres 
empresárias tem aumentado em todos os segmentos, mas elas continuam con-
centradas em setores econômicos menores e menos lucrativos, mesmo que 
essas mulheres tenham níveis mais altos de escolaridade.

Negociação coletiva para avançar em direção  
à corresponsabilidade de cuidados

A negociação coletiva é uma ferramenta fundamental para a ampliação dos 
direitos e a adaptação normativa às novas realidades sociais. Muitas das con-
quistas legais foram precedidas por acordos coletivos que aumentaram os 
pisos existentes (Abramo e Rangel, 2005; OIT, 2009). Entretanto, no que diz 
respeito ao direito ao cuidado das pessoas trabalhadoras, o progresso tem 
sido relativamente lento na região. A maioria das medidas incluídas em acor-
dos coletivos relacionadas aos cuidados ainda é destinada exclusivamente às 
mulheres, o que reforça seu papel tradicional como principais cuidadoras da 
família (OIT, 2018).

No Brasil, vários estudos foram realizados para monitorar as cláusulas relati-
vas a gênero e raça em acordos coletivos. O mais recente abrange as nego-
ciações entre 2014 e 2022 e revela que 35% das mesas de negociação incluem 
cláusulas de gênero em seus acordos coletivos. Em alguns casos, incorpora-se  
explicitamente o que já está previsto em lei, mas, na maioria dos acordos, 
observam-se conquistas adicionais ao que está previsto em lei (DIEESE, 2024).

Um tópico muito frequente nos acordos coletivos diz respeito ao direito de 
acompanhar familiares e dependentes sem afetar a remuneração, conforme 
estabelecido por lei25. Acerca desse tema, a negociação coletiva tem introdu-
zido avanços. Além de ampliar o número de ausências permitidas ou a idade 
da criança que pode ser acompanhada, algumas cláusulas estendem a garantia 
a outros dependentes (por exemplo, mães e pais idosos) e, em alguns casos 

25.	 Art. 473 CLT/Decreto Lei 5452/2943.
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– bastante excepcionais –, incluem o acompanhamento escolar como uma das 
motivações válidas. Quase todos os acordos analisados incluíram como justifi-
cativa de ausência aqueles associados a problemas de saúde. Com relação ao 
número de dias de ausência, há grande diversidade de situações, variando de 
um dia por ano a 20 dias por ano (como nos casos excepcionais de hospitali-
zação de uma filha ou filho menor ou com deficiência). A maioria das cláusulas 
estabelece o limite de idade de 6 anos para filhas e filhos menores, conforme 
definido por lei. 

Outra questão relevante, que está presente em 41,3% dos acordos de 2022 
analisados pelo DIEESE (2024), refere-se ao direito estabelecido por lei de 
ofertar serviços de cuidado infantil (creche) para crianças de até seis meses 
de idade em estabelecimentos nos quais trabalham 30 ou mais mulheres. Esse 
direito é concedido por lei apenas às mães trabalhadoras, partindo do pressu-
posto de que os pais não têm responsabilidades de cuidar dos filhos e filhas. 
Tendo sido esse direito uma conquista do movimento de mulheres, feminista 
e sindical, a demanda atual se concentra em sua ampliação, para abranger 
também os pais trabalhadores – eliminando o viés da cota mínima de mulhe-
res – e estender o período de cobertura. 

O estudo realizado pelo DIEESE (2024) aponta que a maioria dos acordos 
que, em 2022, abordavam o tema, reproduziam as disposições da legislação26, 
inclusive a que prevê a possibilidade de firmar acordos quando não houver 
instalações adequadas no estabelecimento. Esta é a questão mais difundida 
na negociação coletiva, tanto em diferentes setores e atividades econômi-
cas quanto no número de mesas de negociação em que está presente, e que 
obteve progresso em relação à legislação, representando conquistas do movi-
mento sindical, haja vista tratar-se de uma garantia com impacto econômico. 

A negociação amplia esse benefício em razão da idade da criança, estenden-
do-o até 12 ou 14 anos, e do valor alocado pela empresa. Algumas cláusulas 
destacam que a garantia corresponde não apenas à mãe, mas também ao pai, 
reforçando o princípio da corresponsabilidade. Cerca de 54,9% dos contratos 
que se referem a essa questão concentram o direito nas mães, 20,6% o con-
cedem tanto aos pais quanto às mães, e 24,5% o concedem ao genitor que 
detém a guarda da criança. A grande maioria dos acordos que incluem essa 

26.	  Artigo 389, itens (1) e (2), da CLT.
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questão também estendeu o período em que o filho da pessoa trabalhadora 
tem direito à creche, geralmente até os 3 anos de idade. 

Medidas nas empresas 

As empresas são atores fundamentais na promoção da conciliação das responsa-
bilidades familiares e profissionais, podendo incentivar o cuidado em três dimen-
sões amplas: tempo, recursos financeiros e oferta de serviços e infraestrutura. 

Algumas empresas citam custos ou fundos limitados como obstáculos à imple-
mentação de medidas de flexibilidade no local de trabalho. Entretanto, há 
evidências de que a adoção delas gera benefícios significativos para os empre-
gadores, como a redução da rotatividade, a melhora no recrutamento e o 
aumento da produtividade. 

Estudo da OIT (2024c) reconhece que abordar a prestação de serviços de cui-
dados e licenças nas empresas pode reduzir as disparidades de gênero e bene-
ficiar a produtividade e a inovação empresarial. Quando as empresas oferecem 
essas medidas, contribuem para o bem-estar de seus funcionários ao mesmo 
tempo que obtêm benefícios econômicos, como maior motivação, produtivi-
dade, coesão e uma cultura organizacional mais forte. 

A OIT reconhece que os serviços de assistência devem ser fornecidos de forma 
gratuita e universal, beneficiando tanto pessoas empregadoras quando pes-
soas trabalhadoras. Estudo da McKinsey (2021) evidenciou maior motivação 
e expectativa de permanência na empresa entre os pais que haviam gozado 
licença-paternidade.

No Brasil, várias empresas implementaram políticas com vistas à concilia-
ção entre a vida pessoal e profissional de seus funcionários, com medidas 
que vão desde horários de trabalho flexíveis e políticas de teletrabalho até a 
criação de espaços para cuidar de crianças e a extensão da licença parental.  
A Confederação Nacional da Indústria (CNI) destaca que essas medidas não 
apenas beneficiam as pessoas trabalhadoras, mas também elevam o clima de 
trabalho e reduzem a rotatividade de pessoal, demonstrando o impacto posi-
tivo da conciliação entre trabalho e família tanto para as trabalhadoras e os 
trabalhadores quanto para as empresas (CNI, 2021).
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Uma pesquisa com as 1.000 maiores empresas e as 100 maiores instituições 
financeiras do Brasil demonstrou progresso na conscientização acerca da sub-
-representação de mulheres e pessoas negras e a necessidade de avanço em 
diversidade e inclusão. Entre as políticas que as empresas reconhecem como 
essenciais para desconstruir o papel das mulheres como cuidadoras estão as 
medidas relacionadas a licenças, incluindo licença-maternidade, paternidade 
e licença parental. O relatório destaca o desafio remanescente com relação 
à licença parental, um mecanismo para compartilhar os cuidados, mas que 
é adotado por pouco mais de um terço das empresas, principalmente multi-
nacionais, que a incorporaram de maneira ampla, de acordo com as políticas 
de seus países de origem. Ressaltam que as empresas estão cada vez mais 
empregando políticas ou ações afirmativas que favorecem a adoção de medi-
das de conciliação entre trabalho, família e vida pessoal, a fim de incentivar e 
ampliar a presença de mulheres em diferentes níveis hierárquicos, embora per-
maneça o desafio da baixa presença de mulheres negras em cargos de maior 
responsabilidade (Instituto Ethos, 2024).
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